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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Relações Ins�tucionais

Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Gabinete/Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares

 
                   OFÍCIO Nº 562/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
CEP 70160-900 - Brasília DF
 
 
Assunto: Proposta de Indicações Parlamentares / Encaminha resposta.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Em nome do Sr. Ministro de Estado da Secretaria de Relações Ins�tucionais, reporto-me ao
O�cio 1ªSec/INC/E/nº 20/2024 (5687863), por meio do qual essa Primeira Secretaria encaminha relação
de Indicações apresentadas pelos nobres Parlamentares dessa egrégia Casa de Leis.

2. A esse respeito, faço menção às Indicações abaixo relacionadas e às respec�vas
manifestações dos ministérios:

 

Proposição Autor Órgão Documentos
Indicação

Parlamentar nº
248/2024

Deputada Federal
Júlia Zana�a

Ministério dos
Transportes O�cio 716/2024/ASPAR/GM (5827292)

Indicação
Parlamentar nº

260/2024

Deputado Federal
Amom Mandel

Ministério dos
Transportes

O�cio 724/2024/ASPAR/GM (5830059)
NOTA TÉCNICA 35 /2024 - SENATRAN

(5864585)
Indicação

Parlamentar nº
262/2024

Deputado Federal
Capitão Alberto

Neto

Ministério do
Turismo

OFICIO nº 256_2024_MINISTRO
(5858435)

Indicação
Parlamentar nº

264/2024

Deputado Federal
Mersinho Lucena

Ministério da
Educação

OFICIO Nº 2645/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (5846561)

Indicação
Parlamentar nº

272/2024

Deputado Federal
Amom Mandel

Ministério da
Educação

OFICIO Nº 2388/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (5821632)
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Indicação
Parlamentar nº

274/2024

Deputado Federal
Amom Mandel

Ministério da
Educação

OFICIO Nº 2559/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (5836055)

Indicação
Parlamentar nº

279/2024

Deputado Federal
Amom Mandel

Ministério de
Minas e Energia

OFICIO 255/2024/GM-MME (5794581)
Anexo Despacho SNEE (5794582)
Anexo Despacho CGDE (5794583)

Anexo Nota informa�va nº 5
(5794584)

Anexo Relatório GT CDAR Amazonas
(5794585)

Indicação
Parlamentar nº

281/2024

Deputado Federal
Maurício Carvalho

Ministério da
Educação

OFICIO Nº 2560/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (5836031)

Indicação
Parlamentar nº

282/2024

Deputado Federal
Gabriel Mota

Ministério da
Agricultura e

Pecuária

OFICIO Nº 605/2024/GAB-
GM/GM/MAPA (5830532)

Indicação
Parlamentar nº

292/2024

Deputado Federal
Marangoni

Ministério do
Planejamento e

Orçamento

O�cio-SEI nº 2187/2024/MPO
(5789047)

Indicação
Parlamentar nº

295/2024

Deputada Federal
Rogéria Santos

Ministério da
Educação

OFICIO Nº 2393/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (5821781)

Indicação
Parlamentar nº

299/2024

Deputado Federal
Marcos Tavares

Ministério da
Educação

OFICIO Nº 2488/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (5826614)

 

 

Respeitosamente,

 
 

VALMIR PRASCIDELLI
Secretário Especial de Assuntos Parlamentares

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Valmir Prascidelli, Secretário(a) Especial, em 02/07/2024,
às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5865057 e o código
CRC 21CA249E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.002221/2024-98 SEI nº 5865057

03/07/2024, 16:06 SEI/PR - 5865057 - OFÍCIO

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/2FLDV51L/OFICIO_5865057.html 2/3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Palácio do Planalto - 4º Andar - Gabinete 01 - Telefone: 3411-1440

CEP 70150-900 - Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

03/07/2024, 16:06 SEI/PR - 5865057 - OFÍCIO

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/2FLDV51L/OFICIO_5865057.html 3/3



MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
 

NOTA INFORMATIVA Nº 5/2024/CGDE/DPSE/SNEE

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

1.1. Esta Nota Informativa visa atender a solicitação da ASPAR, fornecendo
elementos técnicos para subsidiar resposta à Indicação nº 279/2024 (SEI
nº 0896507), por meio do qual o Deputado Federal Amom Mandel
(CIDADANIA/AM) sugere esforços para garantir o fornecimento contínuo de energia
no Estado do Amazonas, explorando alternativas como avaliação de novas empresas
ou modelos de gestão.

2. INFORMAÇÕES

2.1. Em atendimento ao solicitado, informamos o que segue:

2.2. Primeiramente informamos que o Ministério de Minas e Energia está
empenhado a resolver o problema eletroenergético enfrentado pelo estado do
Amazonas. Recentemente, o assunto foi tratado por meio do  Grupo de Trabalho das
Concessões de Distribuição dos estados do Amazonas e do Rio de Janeiro (GT
CDAR)  instituído a partir da Portaria nº 448-P/GM/MME, de julho de 2023, com a
finalidade de avaliar a sustentabilidade das concessões de serviço público de
distribuição de energia elétrica. O relatório do GT sobre a concessão do estado do
Amazonas pode ser acessado através do link RELATÓRIO DT CDAR.

2.3. Sobre os pontos mencionados na indicação parlamentar, é importante
salientar que o setor elétrico possui regulamentações, procedimentos e parâmetros
estabelecidos que não apenas guiam o poder público na tomada de decisões, mas
também devem ser rigorosamente seguidos. Essas normas são essenciais para
garantir a integridade, a eficiência e a sustentabilidade das operações no setor
elétrico. 

2.4. Por isso, todas as soluções propostas devem ser minuciosamente
avaliadas para garantir a conformidade com as leis e regulamentações vigentes. Este
processo de avaliação detalhada é crucial para evitar problemas de não conformidade
que possam comprometer a legalidade e a eficácia das ações implementadas. Além
disso, assegurar que as propostas estejam alinhadas com os parâmetros
estabelecidos é vital para que os problemas sejam resolvidos de forma definitiva, sem
riscos de recorrência.

2.5. A conformidade rigorosa com as regulamentações também protege os
interesses de todas as partes envolvidas, incluindo consumidores, empresas de
energia e órgãos reguladores. Ela ajuda a evitar litígios, garante a equidade nas
operações e promove a confiança pública no sistema elétrico. Em suma, a adesão
estrita aos ritos e parâmetros estabelecidos não só é uma obrigação legal, mas
também uma prática indispensável para o bom funcionamento e a melhoria contínua
do setor elétrico.

2.6. No que tange as "medidas emergenciais para evitar interrupções", o
Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE) foi criado especificamente com a
função de avaliar permanentemente a continuidade e a segurança do suprimento
eletroenergético em todo o território nacional. O CMSE desempenha um papel crucial
ao monitorar de forma contínua as condições do sistema elétrico, identificando riscos
potenciais e adotando medidas preventivas para garantir que o fornecimento de

Nota Informativa 5 (0900827)         SEI 48300.000518/2024-71 / pg. 1



energia seja estável e seguro.

2.7. Este comitê é composto por representantes de várias entidades
relevantes do setor elétrico, incluindo o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS),
a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), e o Ministério de Minas e Energia,
entre outros. A diversidade de seus membros permite uma avaliação abrangente e
integrada das condições do sistema elétrico.

2.8. O CMSE tem deliberado constantemente sobre o suprimento energético
no Estado. Suas ações incluem a implementação de planos de contingência, a
coordenação de esforços para otimizar a geração e distribuição de energia, e a
promoção de medidas para melhorar a eficiência energética. Além disso, o CMSE
mantém uma comunicação constante com outras autoridades e o público,
fornecendo informações atualizadas sobre a situação do suprimento elétrico e as
medidas em andamento para evitar interrupções. Dessa forma, o comitê não só
assegura a continuidade do fornecimento de energia, mas também contribui para a
transparência e a confiança pública no setor elétrico.

2.9. As iniciativas do CMSE são essenciais para mitigar os impactos de crises
energéticas, respondendo de maneira ágil e eficaz a situações emergenciais e
assegurando que os consumidores em todo o país tenham acesso contínuo e
confiável à energia elétrica.

2.10. Por fim, sobre a "promoção da transparência e participação pública em
todo o processo" mencionada na Indicação, informamos que grande parte dos
elementos envolvidos nesse processo são públicos e podem ser facilmente
acessados. No caso do GT CDAR, as informações estão disponíveis no site do
Ministério de Minas e Energia. Já a ANEEL disponibiliza todos os processos em sua
base de dados, que podem ser acessados mediante a criação de uma conta no site
da agência. Adicionalmente, todas as audiências públicas da ANEEL, incluindo aquelas
relacionadas ao tema em questão, são transmitidas ao vivo e podem ser visualizadas
posteriormente em seu canal no YouTube. Dessa forma, garantimos a transparência
e a ampla participação pública em todas as etapas do processo.

                       À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Moraes De Souza Cortes
Lopes, Assistente, em 22/05/2024, às 08:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Aline Teixeira Eleuterio Martins,
Coordenador(a)-Geral de Distribuição de Energia Elétrica, em
22/05/2024, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Araujo Teles,
Diretor(a) do Departamento de Políticas Setoriais, em 22/05/2024, às
10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0900827 e o código CRC 31BDC5AF.
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Referência: Processo nº 48300.000518/2024-71 SEI nº 0900827
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Gabinete do Ministro
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 8º andar, Brasília/DF, CEP 70065-900

Telefone: (61) 2032-5041 / gabinete@mme.gov.br 

Ofício nº 255/2024/GM-MME

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
KLEYFERSON PORTO DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º Andar, Gabinete 01
70150-900 - Brasília - DF

 

Assunto: Indicação Parlamentar nº 279/2024, de autoria do Deputado
Federal Amom Mandel (CIDADANIA/AM).

 

Senhor Chefe de Gabinete,

1. Faço referência ao Ofício nº 375/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7 de
maio de 2024, por meio do qual a Assessoria Especial enviou cópia do Ofício
1ªSec/INC/E/nº 20/2024, acompanhada da Indicação Parlamentar nº 279/2024,
de autoria do Deputado Federal Amom Mandel (CIDADANIA/AM), a
qual "Sugere esforços para garantir o fornecimento contínuo de energia no Estado
do Amazonas, explorando alternativas como avaliação de novas empresas ou
modelos de gestão".

2. A esse respeito, encaminho os seguintes documentos contendo
esclarecimentos acerca do assunto:

I - Despacho SNEE (SEI nº 0901983), de 28 de maio de 2024, da
Secretaria Nacional de Energia Elétrica;

II - Despacho CGDE (SEI nº 0901003), de 22 de maio de 2024, da
Coordenação-Geral de Distribuição de Energia Elétrica da Secretaria Nacional de
Energia Elétrica;

III - Nota informativa nº 5/2024/CGDE/DPSE/SNEE (SEI nº 0900827), de
22 de maio de 2024, da Coordenação-Geral de Distribuição de Energia Elétrica da
Secretaria Nacional de Energia Elétrica; e

IV - Anexo Relatório GT_CDAR_Amazonas (SEI nº 0901527), elaborado
pelo Grupo de Trabalho das Concessões de Distribuição dos estados do Amazonas e
do Rio de Janeiro (GT CDAR).

Atenciosamente,

 
BRENNO LEOPOLDO CAVALCANTE DE PAULA
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Chefe de Gabinete do Ministro de Estado de Minas e Energia, substituto
 
 

Documento assinado eletronicamente por Brenno Leopoldo Cavalcante de
Paula, Chefe de Gabinete do Ministro Substituto(a), em 05/06/2024, às
12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0906464 e o código CRC 13265B01.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
48300.000518/2024-71

SEI nº 0906464
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
GABINETE DO MINISTRO

 
OFÍCIO Nº 605/2024/GAB-GM/GM/MAPA

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES
Secretaria de Relações Ins�tucionais da Presidência da República
Palácio do Planalto - 4º Andar - Gabinete 1
70150-900 - Brasília/DF

 
 

Assunto: Resposta à Indicação Parlamentar nº 282/2024 - O�cio nº 379/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR.
Referência: 00001.002221/2024-98.

 
 

Senhor Chefe de Gabinete,
 

1. Ao cumprimentá-lo, encaminho resposta à Indicação Parlamentar nº 282/2024, de autoria
do Deputado Federal Gabriel Mota, que "sugere a criação de um plano voltado à modernização,
desburocra�zação e simplificação das normas e processos do setor agropecuário", transmi�da a esta
Pasta por meio do O�cio nº 379/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR.

2. Nesse sen�do, após consulta à Secretaria de Defesa Agropecuária, área
técnica competente deste Órgão, apresento a manifestação exarada sobre o tema, consubstanciada na
anexa Nota Técnica nº 12/2024/SDA/MAPA.

3. Sendo essas as informações a oferecer, por oportuno, coloco a equipe técnica deste
Ministério à disposição para esclarecimentos adicionais que eventualmente se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,
 

WILSON GAMBOGI PINHEIRO TAQUES
Chefe de Gabinete

 
Anexo: Nota Técnica 12/2024/SDA/MAPA (35877982).
 

Documento assinado eletronicamente por WILSON GAMBOGI PINHEIRO TAQUES, Chefe de Gabinete
do Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária, em 18/06/2024, às 18:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35961148
e o código CRC 90322C5E.
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Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 8º Andar - (61) 3218-2800
70043-900 Brasília/DF – h�p://www.gov.br/agricultura

Referência: Processo nº 21000.027082/2024-95 SEI nº 35961148
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

 
NOTA TÉCNICA Nº 12/2024/SDA/MAPA

PROCESSO Nº 21000.027082/2024-95
INTERESSADO: ENEIDE RODRIGUES DE ALCANTARA
1. ASSUNTO
1.1. Indicação Parlamentar n.º 282/2024, de autoria do Deputado Gabriel Mota, por meio do
qual "sugere a criação de um plano voltado à modernização, desburocra�zação e simplificação das
normas e processos do setor agropecuário".

2. REFERÊNCIAS
2.1. Lei n.º 14.515, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre os programas de
autocontrole dos agentes privados regulados pela defesa agropecuária.

2.2. PLANO ESTRATÉGICO 2020-2031. 3ª edição. Ano 2023 -
 h�ps://�nyurl.com/PLANOESTRATEGICO2020-2031.

2.3. Portaria nº 196, de 8 de janeiro de 2021, da Secretaria de Defesa Agropecuária -
SDA/MAPA.

2.4. Nota Técnica 22 (35499606)

2.5. Nota Técnica 7 (35632377)

2.6. Nota Técnica 3 (35634503)

2.7. Nota Técnica 6 (35647996)

2.8. Nota Técnica 6 (35658152)

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se do O�cio n.º 379/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (35243673), pelo qual o Chefe de
Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares, da Secretaria de Relações Ins�tucionais
da Presidência da República, encaminha a Indicação Parlamentar n.º 282/2024, de autoria do Deputado
Gabriel Mota, na qual "sugere a criação de um plano voltado à modernização, desburocra�zação e
simplificação das normas e processos do setor agropecuário".

4. ANÁLISE
4.1. A alardeada Indicação "sugere a criação de um plano voltado à modernização,
desburocra�zação e simplificação das normas e processos do setor agropecuário". Jus�fica a necessidade
do pleiteado plano, apontando que um dos principais entraves ao pleno desenvolvimento deste setor é a
complexidade burocrá�ca para se produzir conforme as inúmeras normas existentes. 

4.2. Inicialmente, informamos que o MAPA tem sua estratégia de atuação organizada no Plano
Estratégico - PE-Mapa 2020-2031, revisado e atualizado em 2023. Esse plano, visa apresentar, de forma
sinté�ca, a missão, a visão de futuro, os valores organizacionais e as estratégias do Mapa no horizonte de
2020 a 2031 e seus principais componentes - Obje�vos Estratégicos, Indicadores de Desempenho e
Inicia�vas Estratégicas. Assim, o Plano descreve como o Mapa irá responder, de forma estruturada, aos
desafios que a ele se apresentem. Destacamos que o PE-Mapa 2020-2031 está alinhado com importantes
instrumentos de planejamento do Governo Federal.

4.3. Destacamos, ainda, o Programa de Modernização e Fortalecimento da Defesa Agropecuária
- ProDefesa, cujo obje�vo é contribuir para o aumento da produ�vidade agropecuária e para o acesso a
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mercados nacionais e internacionais, por meio do fortalecimento dos Serviços de Defesa Agropecuária.
Assim, alinhada às preocupações do parlamentar destacamos a seguintes frente, com as respec�vas
entregas:

4.3.1. modernização e desburocra�zação de serviços de defesa agropecuária;

4.3.2. eficiência na prestação de serviços em portos e aeroportos (redução do tempo médio de
liberação de carga nos portos para exportação e importação) ;

4.3.3. eficiência dos serviços da defesa agropecuária, incluindo os serviços de inspeção, registro e
automação; e

4.3.4. boas prá�cas regulatórias (desempenho na elaboração e publicação de atos norma�vos)
implantadas.

4.4. Adicionalmente, ressaltamos o Programa de Autocontrole que está dimensionado para a
implementação das diretrizes da Lei n.º 14.515, de 29 de dezembro de 2022, em todas as cadeias
reguladas pela defesa sanitária. Esta Lei é um instrumento para conferir a modernização necessária à
atuação da defesa agropecuária, pois, simultaneamente, re�ra o intervencionismo excessivo do poder
público e estabelece o princípio do autocontrole, de modo a assegurar maior agilidade e protagonismo ao
agente privado, sem prejuízo das ações de regulação e fiscalização, competências indelegáveis do
Estado. Entretanto, a Lei impõe mudanças substanciais no processo de controle executado pelo Estado e
aos agentes por ela regulados, trazendo a necessidade de regulamentação de 14 diferentes temá�cas
nela abordadas e ajustes procedimentais significa�vos, assim, todas as ações necessárias a sua
implementação foram estruturadas em uma inicia�va estratégica.

5. CONCLUSÃO
5.1. Frente ao todo apresentado, e apesar de reves�da de interesse público, a referida
indicação versa sobre matéria já trabalhada pelo Mapa e cujas providências indicadas já estão em
execução. Adicionalmente, sugerimos uma agenda de nossa Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federa�vos com o Exmo. Sr. deputado, para atualizá-lo sobre os planos e ações em
andamento no âmbito deste Ministério.

 

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA
Secretário Adjunto de Defesa Agropecuária

 

Documento assinado eletronicamente por ALLAN ROGERIO DE ALVARENGA, Secretário Adjunto de
Defesa Agropecuária, em 14/06/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35877982
e o código CRC FFA3C8AD.

Referência: Processo nº 21000.027082/2024-95 SEI nº 35877982

18/06/2024, 19:25 SEI/MAPA - 35877982 - Nota Técnica

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48989890&infra_sist… 2/2

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O�cio Nº 2388/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, 11 de junho de 2024.

 

Ao Senhor
Kleyferson Porto de Araújo
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Ins�tucionais
Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação nº 272, de 2024, de autoria do Deputado Federal Amom Mandel.
Referência: 00001.002221/2024-98.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em resposta ao O�cio nº 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7 de maio de 2024, no qual essa
Secretaria solicita a análise desta Pasta Ministerial quanto à Indicação em epígrafe, encaminho a documentação
anexa contendo as manifestação da Secretaria de Educação Básica – SEB e do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE sobre a sugestão de "ampliação e transparência nas diretrizes para a
melhoria da gestão de recursos do FUNDEB e promoção da qualidade na educação".

 

Atenciosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 
 

Anexos: I – Nota Técnica nº 19/2024/DIMAM/SEB/SEB (4949916); e
               II – Nota Técnica nº 4178111/2024/COPEF/CGFSE/DIGEF (4963828).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em 12/06/2024, às 08:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4965389 e o código CRC
44459663.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.003821/2024-92 SEI nº 4965389



Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 19/2024/DIMAM/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.003821/2024-92
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL AMOM MANDEL
1. ASSUNTO
1.1.  Indicação nº 272, de 2024, de autoria do Deputado Federal Amom Mandel.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020;

2.2. Decreto nº 10.656 de 22 de março de 2021.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se do DESPACHO Nº 2987/2024/CHEFIA/GAB/SEB/SEB-MEC que encaminhou, para análise e
manifestação, o O�cio Nº 2183/2024/ASPAR/GM/GM-MEC (4939591), proveniente da Assessoria de Assuntos
Parlamentares e Federa�vos do Gabinete do Ministro (ASPAR), o qual encaminha o O�cio nº
371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (4939571), de 7 de maio de 2024, acompanhado da cópia do O�cio 1ªSec/I/E/ nº
20/2024 (4939572), e da Indicação nº 272, de 2024 (4939589), de autoria do Deputado Federal Amom Mandel, o qual
sugere a "ampliação e transparência nas diretrizes para a melhoria da gestão de recursos do FUNDEB e promoção da
qualidade na educação".

4. ANÁLISE
4.1. Preliminarmente é necessário registrar que a Secretaria de Educação Básica é responsável pela
coordenação da Comissão Intergovernamental de Financiamento da Educação Básica de Qualidade (CIF) foi ins�tuída
pelo art. 12 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e posteriormente man�da pelo art. 17 da Lei nº 14.113, de 25 de
dezembro de 2020, que regulamentou o Fundeb, na forma aprovada pela Emenda Cons�tucional nº 108/2020. 

4.2. A composição atual da Comissão Intergovernamental de Financiamento está con�da na Portaria MEC nº
903/2023, de 11 de maio de 2023 (SEI nº 4021780), atualizada pelas Portarias MEC nº 149/2024 (SEI nº 4686457) e nº
353/2024 (SEI nº 4817281 ) e conta com cinco representantes do Ministério da Educação, incluídos um representante do
Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) e um do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE); cinco representantes dos Secretários Estaduais de Educação, de cada uma das
cinco regiões polí�co-administra�vas do Brasil, indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação
(Consed); e cinco representantes dos Secretários Municipais de Educação, de cada uma das cinco regiões polí�co-
administra�vas do Brasil, indicados pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime).

4.3. Além disso, no que se refere ao acompanhamento da u�lização dos recursos do Fundeb, ressalta-se que
o art. 38 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, estabelece que a  verificação do cumprimento dos percentuais
de aplicação dos recursos do Fundeb, em ações de manutenção e de desenvolvimento do ensino, nas esferas estadual,
distrital e municipal, será realizada por meio de registro bimestral das informações em sistema de informações sobre
orçamentos públicos em educação, man�do pelo Ministério da Educação. Esse registro é feito por meio do Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope). As informações sobre o Siope estão disponíveis
em: h�ps://www.fnde.gov.br/siope/relatoriosMunicipais.jsp ou no Siope
Gerencial: h�ps://www.fnde.gov.br/siope/relatorio-gerencial/dist/indicador. 

4.4. Quanto às propostas de indicação ora apresentadas, listamos a seguir cada uma delas, seguidas de
posição correspondente ao tema:

A implementação de Ferramenta de Transparência, a ser aplicada em plataforma digital, visando a garan�a de acesso
aos dados relacionados aos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNBED, tendo como propósito impulsionar a transparência de dados
relacionados a recursos públicos e democra�zar a inclusão digital permi�ndo o fácil acesso a todos os cidadãos. Um
portal nacional de transparência educacional, por exemplo, permi�ria que gestores, educadores, pais e qualquer
cidadão acompanhassem em tempo real a distribuição e aplicação dos recursos, incluindo os repasses feitos a
estados e municípios.

4.5. O Novo Fundeb foi aprovado em 2020 e encontra-se ainda em fase de implantação. Em seus primeiros
anos, não foram empreendidos mecanismos efe�vos de transparência, os quais restam como desafio atual. Nesse
sen�do, entre as inicia�vas conhecidas que podem ser citadas estão o aprimoramento das metodologias relacionadas



ao Fundeb, a par�r das quais se prevê também a disponibilização de dados pormenorizados. Nesse sen�do, ainda ao
longo de junho será disponibilizado módulo no Simec para tratar de dados do Fundeb e, mais de�damente, das
condicionalidades de melhoria de gestão da complementação do VAAR, conforme tela abaixo do sistema em fase de
homologação:

4.6. Com o sistema disponibilizado, as redes terão informações mais detalhadas sobre os recursos financeiros,
bem como a situação de cumprimento das condicionalidades no ciclo atual e nos anteriores, como disposto abaixo:

A criação de diretrizes de u�lização dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNBED, que considere um divisão percentual, de forma a detalhar
uma margem obrigatória, sendo mínima ou máxima para determinadas áreas, seja estrutura, seja inovação
tecnológica ou pagamento de profissionais, como forma de garan�r que uma escala de prioridades seja respeitada e
receba inves�mentos.

4.7. O Novo Fundeb traz algumas previsões norma�vas quanto a aplicações mínimas, entre as quais
destacamos: i) 70% dos recursos dos fundos estaduais, da complementação VAAF e da complementação VAAT para
profissionais do magistério; ii) 15% da complementação VAAT em despesas de capital; iii) distribuição de percentual
específico por município, de modo que a complementação do VAAT alcance 50% da complementação VAAT. Para além
disso, as normas do Fundeb não deixam margem para que o Ministério da Educação defina outras subvinculações. De
todo modo, quanto à atribuição de assistência técnica, o Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educação (FNDE)
disponibiliza materiais de orientação quanto à aplicação dos recursos, disponível no link h�ps://www.gov.br/fnde/pt-
br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/manuais-e-car�lhas.

A criação de comissões mistas que envolvam representantes do governo, profissionais da educação e cidadãos, e que
os torna responsáveis por monitorar a aplicação dos recursos do FUNDEB e avaliar periodicamente a qualidade do
ensino.



4.8. Quanto a este item, já existem os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb
(CACS/Fundeb), no âmbito de cada ente federa�vo, sejam municípios, estados ou União, previstos na Lei nº
14.113/2020 e pormenorizados nos Decretos nº 10.655/2021 e 10.656/2020. Tais conselhos possuem par�cipação de
profissionais da educação e também de representantes da sociedade civil.

Audiências Públicas periódicas visando promover espaços de diálogo e negociação com profissionais da educação,
representantes sindicais e outras partes interessadas. Isso assegura que as decisões sobre a aplicação de recursos
considerem as necessidades reais de cada região, das escolas e dos professores, promovendo polí�cas que reflitam
ganhos permanentes e sustentáveis para a educação.

4.9. A governança do Fundeb considera instâncias de par�cipação, a exemplo do CACS/Fundeb. Como o
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb (CACS-Fundeb) tem como função principal acompanhar e
controlar a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb, o FNDE disponibiliza uma ferramenta
informa�zada para facilitar o acompanhamento da aplicação dos recursos do Fundeb por parte do Presidente do CACS-
Fundeb, denominada  Módulo de Acompanhamento e Validação do SIOPE – MAVS, disponível
em h�ps://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/siope/sobre-o-mavs). Outras informações importantes sobre o
CACS/Fundeb podem ser encontradas em:

Consulta à situação e composição do Conselho do Fundeb de cada rede de ensino
(https://www.fnde.gov.br/siscacs/consulta-publica)
Informações do CACS/Fundeb – União (https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-
social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cacs)

4.10. Além do CACS, há a Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de
Qualidade (CIF), que é composta por representantes de gestores da educação dos estados e de municípios sendo,
necessariamente, dois de cada região do país (sendo 5 do Consed e 5 da Undime, como descrito no item 4.2). Além
disso, esta necessidade é suprida por um conjunto de ações, entre os quais encontros regionais estaduais, regionais e
nacionais, tanto virtuais quanto presenciais.

4.11. Para fins de melhor compreensão do atual estágio desses temas, sugere-se consultar a página da
Comissão Intergovernamental, no endereço h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/par�cipacao-
social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-intergovernamental-fundeb, página onde é possível consultar os
Conselhos do Fundeb, no link h�ps://www.fnde.gov.br/siscacs/consulta-publica, e a página que congrega informações
de financiamento da Educação Básica, no link h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/areas-de-atuacao/eb/financiamento-da-
educacao-basica.

 

5. CONCLUSÃO
5.1. Diante do exposto, entendemos que as informações desta Nota Técnica devem ser compreendidas como
complementares àquelas que serão apresentadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que
também recebeu a demanda para manifestação.

5.2. Por fim, esta Diretoria informa que segue buscando o aprimoramento de ações que visem à
transparência e publicização das ações relacionadas ao financiamento e manutenção da educação básica e se coloca à
disposição para maiores informações que se fizerem necessárias.

 

À consideração superior.

 

Michele Lessa de Oliveira
Coordenadora-Geral de Manutenção da Educação Básica

 
 

De acordo. À Secretaria de Educação Básica.
 
 

Valdoir Pedro Wathier
Diretor de Monitoramento, Avaliação e Manutenção da Educação Básica

 

De acordo.  Encaminhe-se à ASPAR.

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/siope/sobre-o-mavs
https://www.fnde.gov.br/siscacs/consulta-publica
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cacs
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cacs


Ka�a Helena Serafina Cruz Schweickardt
Secretária de Educação Básica

Documento assinado eletronicamente por Michele Lessa de Oliveira, Coordenador(a)-Geral, em 10/06/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Valdoir Pedro Wathier, Diretor(a), em 10/06/2024, às 18:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretário(a), em 11/06/2024,
às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4949916 e o código CRC
49C15385.

Referência: Processo nº 23123.003821/2024-92 SEI nº 4949916



FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

NOTA TÉCNICA Nº 4178111/2024/COPEF/CGFSE/DIGEF

PROCESSO Nº 23034.019015/2024-35
INTERESSADO: ASPAR - ASSESSORIA PARLAMENTAR DO GABINETE DO MINISTRO DA EDUCAÇÃO,
DEPUTADO FEDERAL AMOM MANDEL
1. ASSUNTO
1.1. Indicação nº 272, de 2024, de autoria do Deputado Federal Amom Mandel.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Cons�tuição Federal de 1988; e

2.2. Lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se da Indicação nº 272, de 2024, de autoria do Deputado Federal Amom Mandel, por
meio da qual se sugere a "ampliação e transparência nas diretrizes para a melhoria da gestão de recursos
do Fundeb e promoção da qualidade na educação".

3.2. Foram apresentadas as seguintes indicações:
1. A implementação de Ferramenta de Transparência, a ser aplicada em plataforma digital, visando a
garan�a de acesso aos dados relacionados aos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB,
tendo como propósito impulsionar a transparência de dados relacionados a recursos públicos e
democra�zar a inclusão digital permi�ndo o fácil acesso a todos os cidadãos. Um portal nacional de
transparência educacional, por exemplo, permi�ria que gestores, educadores, pais e qualquer
cidadão acompanhassem em tempo real a distribuição e aplicação dos recursos, incluindo os
repasses feitos a estados e municípios.
2. A criação de diretrizes de u�lização dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, que considere uma
divisão percentual, de forma a detalhar uma margem obrigatória, sendo mínima ou máxima para
determinadas áreas, seja estrutura, seja inovação tecnológica ou pagamento de profissionais, como
forma de garan�r que uma escala de prioridades seja respeitada e receba inves�mentos.
3. A criação de comissões mistas que envolvam representantes do governo, profissionais da
educação e cidadãos, e que os torna responsáveis por monitorar a aplicação dos recursos do
FUNDEB e avaliar periodicamente a qualidade do ensino.

4. Audiências Públicas periódicas visando promover espaços de diálogo e negociação com
profissionais da educação, representantes sindicais e outras partes interessadas. Isso assegura que
as decisões sobre a aplicação de recursos considerem as necessidades reais de cada região, das
escolas e dos professores, promovendo polí�cas que reflitam ganhos permanentes e sustentáveis
para a educação.

3.3. A propósito dos itens acima, presta-se os esclarecimentos seguintes, observadas as
atribuições desta área técnica.

4. ANÁLISE
4.1. DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO - SIOPE
4.1.1. Com a edição do Novo Fundeb (EC nº 108/2020), e sua regulamentação (Lei nº 14.113/20),
foi estabelecido no diploma regulador (art. 39, V), a responsabilidade do Ministério da Educação, em



relação ao monitoramento da aplicação dos recursos do Fundo, por meio de sistema específico, nos
seguintes termos:

Art. 39. O Ministério da Educação atuará:
V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de informações
orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e
do Distrito Federal;

4.1.2. As atribuições do MEC em relação ao Fundeb, estabelecidas no art. 39 da Lei que o
regulamenta, por sua vez, foram delegadas ao FNDE, conforme disposto no Anexo I, art. 13, I, “c”, do
Decreto nº 9.007/2017, que assim prevê:

“Art. 13. À Diretoria de Gestão de Fundos e Bene�cios compete:
(...)
I - planejar, coordenar e monitorar:
(...)
c) as ações de acompanhamento da arrecadação e de distribuição das quotas-partes do salário-
educação e as ações do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - Siope;

4.1.3. O instrumento u�lizado pelo MEC no monitoramento previsto no art. 39, V, da Lei nº
14.113/20 passou a ser o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE,
ins�tucionalizado desde 2006, por meio da Portaria/MEC nº 006, de 20.06.2006, ra�ficada pela
Portaria/MEC nº 844, de 08.07.2008, e alterada pela Portaria MEC nº 768, de 4 de agosto de 2015,
quando a gestão e operacionalização desse sistema passou a ser atribuição do FNDE, de forma
condizente, portanto, com as atribuições delegadas à Autarquia em relação ao Fundeb, conforme
estabelece o art. 2º, nos seguintes termos:

"Art. 2º Caberá ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a gestão e
operacionalização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE.
§ 4º O aplica�vo operacional, para acesso dos entes federados, e, ainda, os dados e indicadores
produzidos pelo SIOPE serão disponibilizados em meio eletrônico, no sí�o www.fnde.gov.br, em
consonância com o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011." (NR)
Art. 2º Fica revogado o art. 4º da Portaria MEC nº 844, de 2008.

4.2. Conceitualmente, o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação
(SIOPE) é uma ferramenta eletrônica ins�tuída para coleta, processamento, disseminação e acesso
público às informações referentes aos orçamentos de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, sem prejuízo das atribuições próprias dos Poderes Legisla�vos e dos Tribunais de Contas.

4.3. No SIOPE são man�das as informações originalmente oferecidas em caráter declaratório
pelos próprios entes governamentais, não cabendo ao FNDE/MEC a manipulação ou alteração de
quaisquer dados e informações prestados, apenas u�lizá-las para geração dos indicadores educacionais
previstos no Sistema. O SIOPE, assim, não se caracteriza como sistema de prestação de contas, de registro
ou cadastro de inadimplência, haja vista que tal registro se dá no CAUC, man�do pela Secretária do
Tesouro Nacional, na forma da legislação que o disciplina.

4.4. Ressalte-se que o Secretário(a) de Educação do ente governamental (ou responsável por
órgão equivalente) é o responsável no SIOPE pela transmissão e validação dos dados, na condição de
gestor dos recursos da educação, na forma do disposto no art. 69, § 5º, da Lei 9.394/96 e no art. 21, §7º,
da Lei 14.113/2020.

4.4.1. Dessa forma, especificamente quanto à implementação de Ferramenta de Transparência
(item 1 da Indicação) , esclarece-se que o SIOPE possui dentre seus obje�vos permi�r o acesso a
qualquer cidadão, sem necessidade de senha, das informações declaradas pelos entes subnacionais sobre
o quanto investem em educação no Brasil, fortalecendo, assim, os mecanismos de controle social da
aplicação de recursos em manutenção e desenvolvimento do ensino.  

4.4.2. Aos gestores educacionais, pesquisadores e instâncias de fiscalização, acompanhamento e
controle dos recursos da educação, o SIOPE fornece informações atualizadas sobre as receitas públicas e
os correspondentes recursos des�nados à educação e os subsidia na elaboração de trabalhos cien�ficos,



nas ações de controle e na formulação e implementação de polí�cas de financiamento orientadas para a
promoção da inclusão educacional, da igualdade de oportunidades, da equidade, da efe�vidade e da
qualidade do ensino público.

4.4.3. Nesse sen�do, as informações declaradas junto ao SIOPE são públicas e podem ser
acessadas no sí�o eletrônico do FNDE (disponível em: h�ps://www.gov.br/fnde/pt-
br/assuntos/sistemas/siope), sem necessidade de senha de acesso, contando com relatórios variados
sobre os gastos em educação realizados pelos entes federados. 

4.4.4. Ademais, os valores dos repasses realizados por meio do Fundeb podem ser consultados
diretamente por qualquer interessado, sem a necessidade de senha, mediante a u�lização do
link:  h�ps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/financiamento/fundeb/consultas. Na opção "SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (Valores
distribuídos a cada ente federado, por origem de recursos, mês e ano)", a consulta completa é realizada
mediante seleção das opções "FUNDEB" e "AJUSTE FUNDEB" no campo "Transferências". Os demais
campos podem ser selecionados conforme necessidade do usuário. Após a execução da consulta, é
possível que os dados sejam detalhados por origem, mês e decêndio.

 

4.5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS POR MEIO DO FUNDEB
1. Os recursos do Fundeb devem ser aplicados na manutenção e desenvolvimento da
educação básica pública, observando-se os respec�vos âmbitos de atuação prioritária dos Estados e
Municípios, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Cons�tuição Federal (os municípios
devem u�lizar recursos do Fundeb na educação infan�l e no ensino fundamental e os estados, no ensino
fundamental e médio).

2. O mínimo de 70% (setenta por cento) desses recursos (excluídos aqueles rela�vos à
complementação da União – VAAR), devem ser des�nados à remuneração dos profissionais da educação
básica em efe�vo exercício. A fração restante (de no máximo 30%), deve ser aplicada nas demais ações de
manutenção e desenvolvimento da educação básica pública.

3. O art. 70 da Lei 9.394/96 (LDB) enumera as ações que são consideradas como de
manutenção e desenvolvimento do ensino:

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas
com vistas à consecução dos obje�vos básicos das ins�tuições educacionais de todos os níveis,
compreendendo as que se des�nam a:
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao
ensino;
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos esta�s�cos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da
qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de a�vidades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amor�zação e custeio de operações de crédito des�nadas a atender ao disposto nos incisos
deste ar�go;
VIII - aquisição de material didá�co-escolar e manutenção de programas de transporte escolar;
IX – realização de a�vidades curriculares complementares voltadas ao aprendizado dos alunos ou à
formação con�nuada dos profissionais da educação, tais como exposições, feiras ou mostras de
ciências da natureza ou humanas, matemá�ca, língua portuguesa ou língua estrangeira, literatura e
cultura. (Incluído pela Lei nº 14.560, de 2023)

4. Por outro lado, o art. 71 da LDB prevê que não cons�tuem despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino:

Art. 71. Não cons�tuirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas
com:

https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/siope
https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/siope
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/consultas
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/consultas


I - pesquisa, quando não vinculada às ins�tuições de ensino, ou, quando efe�vada fora dos sistemas
de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;
II - subvenção a ins�tuições públicas ou privadas de caráter assistencial, despor�vo ou cultural;
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive
diplomá�cos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêu�ca e
psicológica, e outras formas de assistência social;
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede
escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em
a�vidade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

5. Ressalte-se que o rol de ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do
ensino, constante do art. 70 da Lei nº 9.394/1996, é exemplifica�vo. Isso porque há impossibilidade de
abarcar num único disposi�vo legal todas as necessidades eventualmente existentes no âmbito das
ins�tuições de ensino de todo o território nacional, de modo que se deve atentar ao caput do ar�go em
comento, o qual se refere àquelas ações realizadas "com vistas à consecução dos obje�vos básicos das
ins�tuições educacionais de todos os níveis".

6. Com base nisso, em relação à criação de diretrizes de u�lização dos recursos do Fundeb,
que considere uma divisão percentual (item 2 da Indicação), nota-se que a legislação de regência do
Fundo já regulamenta a questão, com des�nação obrigatória de, no mínimo, 70% dos recursos para a
remuneração dos profissionais da educação e os 30% restantes para demais despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino, na forma do art. 70 da LDB.

 

4.6. DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB - CACS-FUNDEB
4.6.1. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb é um colegiado cuja função
principal, segundo o art. 33 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, é proceder ao
acompanhamento e controle social da distribuição, transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, no
âmbito de cada esfera Municipal, Estadual ou Federal. O Conselho não é uma unidade administra�va do
Governo. Assim, sua ação deve ser independente e, ao mesmo tempo, harmônica com os órgãos da
Administração Pública local.

4.6.2. É importante destacar que o trabalho dos Conselhos do Fundeb soma-se ao trabalho das
tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública. Entretanto, o Conselho do Fundeb não
é uma nova instância de controle, mas sim de representação social, não devendo, por conseguinte, ser
confundido com o controle interno, executado pelo próprio Poder Execu�vo, nem com o controle
externo, executado pelo Tribunal de Contas na qualidade de órgão auxiliar do poder legisla�vo, a quem
compete a apreciação das contas do Poder Execu�vo.

4.6.3. Em síntese, o controle a ser exercido pelo Conselho do Fundeb é o controle direto da
sociedade, por meio do qual se abre a possibilidade de apontar, às demais instâncias, falhas ou
irregularidades eventualmente come�das, para que as autoridades cons�tuídas, no uso de suas
prerroga�vas legais, adotem as providências que cada caso venha a exigir.

4.6.4. Além da atribuição principal do Conselho do Fundeb, prevista no caput do art. 33 da Lei nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020, o § 2º do mesmo ar�go e o parágrafo único do art. 31 acrescentam
outras funções ao Conselho. Dessa forma, o conjunto de atribuições do colegiado compreende:

a) Acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos recursos do
Fundeb;
b) Supervisionar a realização do Censo Escolar;
c) Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas
respec�vas esferas governamentais de atuação;
d) Instruir, com parecer, as prestações de contas dos recursos do Fundeb a serem
apresentadas ao respec�vo Tribunal de Contas (o referido parecer deve ser apresentado
ao Poder Execu�vo respec�vo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo,



para apresentação da prestação de Contas ao Tribunal);
e) Acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos à conta do
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA),
verificando os registros contábeis e os demonstra�vos gerenciais rela�vos aos recursos
repassados, responsabilizando-se pelo recebimento e análise da Prestação de Contas
desses Programas, encaminhando ao FNDE o Demonstra�vo Sinté�co Anual da
Execução Físico-Financeira, acompanhado de parecer conclusivo e, ainda, no�ficar o
órgão Executor dos Programas e o FNDE quando houver ocorrência de eventuais
irregularidades na u�lização dos recursos.

4.6.5. A composição dos Conselhos do Fundeb, em seus respec�vos âmbitos, conta com
representantes do governo, profissionais da educação e cidadãos, conforme previsto no art. 34 da Lei do
Fundeb, in verbis:

Art. 34. Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no respec�vo âmbito
governamental, observados os seguintes critérios de composição:
I - em âmbito federal:

a) 3 (três) representantes do Ministério da Educação;
b) 2 (dois) representantes do Ministério da Economia;
c) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação (CNE);

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação (Consed);
e) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE);
f) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime);

g) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
h) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado
pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes);
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

II - em âmbito estadual:
a) 3 (três) representantes do Poder Execu�vo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) do órgão
estadual responsável pela educação básica;
b) 2 (dois) representantes dos Poderes Execu�vos municipais;

c) 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Educação;
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
(Undime);
e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação
(CNTE);

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado
pela en�dade estadual de estudantes secundaristas;
h) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

i) 1 (um) representante das escolas indígenas, quando houver;
j) 1 (um) representante das escolas quilombolas, quando houver;
III - no Distrito Federal, com a composição determinada pelo disposto no inciso II deste caput ,
excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d;

IV - em âmbito municipal:
a) 2 (dois) representantes do Poder Execu�vo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria
Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administra�vos das escolas básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;



f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela
en�dade de estudantes secundaristas.
§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:

I - 1 (um) representante do respec�vo Conselho Municipal de Educação (CME);
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 ,
indicado por seus pares;
III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas;
V - 1 (um) representante das escolas do campo;
VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas.

4.6.6. Nesse contexto, sobre a criação de comissões responsáveis por monitorar a aplicação dos
recursos do Fundeb (item 3 da Indicação), destaque-se a existência dos CACS-Fundeb, cujo obje�vo
consiste em acompanhar e monitorar o emprego dos recursos do Fundeb, em harmonia com o trabalho
das tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública.

 

4.7. DA GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB
4.7.1. Nos termos do art. 69, § 5º, da Lei nº 9.394 de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), a gestão dos recursos do Fundeb compete aos órgãos responsáveis pela educação, no âmbito
dos respec�vos entes governamentais, sem quaisquer intervenções do FNDE/MEC. Desse modo, a
responsabilidade pela aplicação dos recursos pertence, consequentemente, aos poderes públicos locais,
incumbindo-lhes, posteriormente, a prestação de contas aos respec�vos órgãos de fiscalização e controle
aos quais são vinculados, compe�ndo a estes a fiscalização dos recursos do Fundo.

4.7.2. Desse modo, no que concercene às audiências Públicas periódicas visando promover
espaços de diálogo e negociação com profissionais da educação, representantes sindicais e outras
partes interessadas (item 4 da Indicação),  esclarece-se que, embora se reconheça a importância singular
da medida, escapa às atribuições do FNDE, haja vista que se encontra na esfera de atuação de cada ente
promover a gestão democrá�ca dos recursos da educação, de modo a alocá-los de acordo com as suas
necessidades específicas, observada a vinculação às ações de manutenção e desenvolvimento do ensino.

4.7.3. Assim, diante do exposto acima, considera-se que as indicações estão alinhadas com a
operacionalização do Fundeb vigente e, portanto os itens sugeridos já são contemplados pela
regulamentação atual.

5. CONCLUSÃO
5.1. Nesses termos, encaminha-se o presente processo administra�vo, sugerindo o envio
à Digef, para, se de acordo, posterior direcionamento à DIAPO.

 

 
(documento assinado eletronicamente)

Clênia Moura Ba�sta
Chefe de Divisão de Apoio Técnico ao Fundeb - DITEF

De acordo. À CGFSE.
 
 

(documento assinado eletronicamente)
Matheus Souza e Silva Alves

Coordenador de Norma�zação e Apoio Técnico ao Fundeb e ao Salário Educação - COPEF
 
 

De acordo. Encaminhe-se à Presidência do FNDE.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm


 

(documento assinado eletronicamente)
Ulisses Anacleto Pereira Orlando

Coordenador-Geral da CGFSE - Subs�tuto

 

De acordo. Encaminhe-se à Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos do
Ministério da Educação - MEC.

 
(documento assinado eletronicamente)

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
Presidente FNDE

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS SOUZA E SILVA ALVES, Coordenador(a) de
Norma�zação e Apoio Técnico ao Fundeb e ao Salário-Educação, em 06/06/2024, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro
de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por CLENIA MOURA BATISTA, Chefe de Divisão de Apoio
Técnico ao Fundeb, em 06/06/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e
2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ULISSES ANACLETO PEREIRA ORLANDO, Coordenador(a)-
Geral da CGFSE, Subs�tuto, em 07/06/2024, às 12:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º
e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO
PACOBAHYBA, Presidente, em 10/06/2024, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º
e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4178111 e
o código CRC 1C675C45.

Referência: Processo nº 23034.019015/2024-35 SEI nº 4178111

https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O�cio Nº 2393/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, 11 de junho de 2024.

 

Ao Senhor
Kleyferson Porto de Araújo
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Ins�tucionais
Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação nº 295, de 2024, de autoria da Deputada Federal Rogéria Santos.
Referência: 00001.002221/2024-98.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em resposta ao O�cio nº 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7 de maio de 2024, no qual essa
Secretaria solicita a análise desta Pasta Ministerial quanto à Indicação em epígrafe, encaminho a
documentação anexa contendo a manifestação do Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira – Inep sobre a sugestão de "prorrogação do prazo para solicitar a isenção da taxa de
inscrição do Exame Nacional do Ensino Médio de 2024 que trata o Edital nº 34, de 28 de março de 2024".

 

Atenciosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 
 

Anexo: I – Nota Técnica nº 22/2024/CGDA/DGP-INEP (4965792).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em 12/06/2024, às
08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4965873 e o código CRC
1A531687.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.003828/2024-12 SEI nº 4965873



INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

NOTA TÉCNICA Nº 22/2024/CGDA/DGP-INEP
 
Processo Nº 23036.005115/2024-64

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de manifestação técnica da Coordenação Geral de Desenvolvimento da
Aplicação (CGDA) , quanto à Indicação n.° 295 (SEI n.° 1403717), de 2024, de autoria da Deputada
Federal Rogéria Santos, que sugere ao Poder Execu8vo, por intermédio do Ministério da Educação, a
prorrogação do prazo para solicitar a isenção da taxa de inscrição do Exame Nacional do Ensino Médio
(Enem), Edição 2024.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Portaria MEC n.° 458, de 5 de maio de 2020, que ins8tui normas complementares
necessárias ao cumprimento da Política Nacional de Avaliação da Educação Básica.

2.2. Edital n.° 34, de 28 de março de 2024 (Publicado no Diário Oficial da União - DOU em 1º
de abril de 2024), que dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos para a realização da
jus8fica8va de ausência no Enem 2023 e para a solicitação de isenção de pagamento da taxa de
inscrição do Enem 2024.

2.3. Edital n.° 51, de 10 de maio de 2024 (Publicado no Diário Oficial da União - DOU em
13 de maio de 2024), que dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos para par8cipação
no Enem 2024.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Apresentamos os esclarecimentos em atendimento aos termos do OEcio n.
° 1403853/2024/SAPI/CTGAB/GAB-INEP que referência ao OEcio n.° 2190/2024/ASPAR/GM/GM-MEC
(SEI n.° 1403713), da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa8vos do Gabinete do Ministério
de Estado da Educação, ao Ofício n.° 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (SEI n.° 1403715), acompanhado do
Ofício 1ªSec/INC/E/n.° 20/2024 (SEI n.° 1403716), e da Indicação n.° 295 (SEI n.° 1403717), de 2024, de
autoria da Deputada Federal Rogéria Santos, que sugere ao Poder Execu8vo, por intermédio do
Ministério da Educação, a prorrogação do prazo para solicitar a isenção da taxa de inscrição do Exame
Nacional do Ensino Médio (Enem), Edição 2024,  nos seguintes termos:

[...]

O prazo para o pedido de isenção se encerra no dia 26 de abril. Os resultados serão
divulgados no dia 13 de maio. Entretanto, há de se ressaltar a dificuldade que muitos
estudantes têm em usar o sistema, principalmente os mais vulneráveis que
necessitam de orientação, pois o pedido de isenção requerer o preenchimento
correto das informações solicitadas, inserção dos documentos requeridos para que
seja concluída com sucesso.

[...]

Portanto, ciente dessa realidade e sabendo que cabe ao Poder Execu8vo a
prorrogação do prazo estabelecido no Edital n.° 34, de 28 de março de 2024,
sugerimos, portanto, ao Poder Execu8vo, por intermédio do Ministério da Educação,
a prorrogação do prazo para solicitar a isenção da taxa de inscrição do Exame
Nacional do Ensino Médio de 2024.



Nacional do Ensino Médio de 2024.

[...]

3.2. O Ins8tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) tem
como finalidade ins8tucional desenvolver e implementar, na área educacional, sistemas de
informação e documentação que abranjam estatísticas, avaliações educacionais, práticas pedagógicas
e de gestão das polí8cas educacionais. No cumprimento destas funções, a Diretoria de Gestão e
Planejamento (DGP) do Inep tem sob sua responsabilidade a aplicação de Avaliações Nacionais, tal
como o Enem, que tem como principal finalidade a avaliação individual do desempenho do
par8cipante ao final do ensino médio, em cumprimento ao disposto no art. 206, inciso VII e no art.
209, inciso II, ambos da Cons8tuição Federal; no art. 9º, inciso VI, da Lei n.° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 1º, incisos II, IV, V, VII e VIII, da Lei n.° 9.448, de 14 de março de 1997; e na Portaria
MEC n.° 458, de 5 de maio de 2020.

3.3. Conforme a Portaria n.° 458, de 5 de maio de 2020, do Ministério da Educação, o Enem
foi ins8tuído como procedimento de avaliação cujo obje8vo é aferir se aqueles que dele par8cipam
demonstram, ao final do ensino médio, individualmente, domínio dos princípios cienOficos e
tecnológicos que presidem a produção moderna e se detêm conhecimento das formas
contemporâneas de linguagem.

3.4. Com esse arcabouço, o Enem consolida-se na agenda educacional brasileira como
Exame de avaliação da úl8ma etapa da Educação Básica, de acesso ao Ensino Superior e a programas
governamentais, tornando-se referência de autoavaliação para milhões de cidadãos. Além das
centenas de Ins8tuições Públicas que, por meio do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), u8lizam os
resultados do Enem para viabilizar a seleção de seus novos estudantes, existem ainda cerca de 1.000
ins8tuições de ensino superior privado no Brasil e Ins8tuições Portuguesas que também adotam os
resultados do Enem nos seus processos seletivos.

3.5. Dessa forma, é incumbência do Inep planejar e implementar o Enem que requer um
conjunto de ações que ocorrem em fases de:

pré-aplicação, envolvendo o planejamento logís8co, a concepção e publicação dos
editais, o processo de inscrição, o ensalamento, a preparação dos instrumentos, o
manuseio dos malotes e kits e a capacitação dos colaboradores;

aplicação que é propriamente os procedimentos da aplicação das provas nos dias
determinados em edital;

pós-aplicação que engloba operação reversa, o processamento dos cartões
respostas, a correção das provas e a divulgação dos resultados.

3.6. A execução dos processos compreendidos nestas fases gera custos principalmente com
elaboração, produção, distribuição, aplicação e processamento dos seus resultados e para arcar com
parte desses custos, os interessados em par8cipar, e que não fazem jus à gratuidade ou a isenção,
pagam uma taxa de inscrição, cujo valor é fixado anualmente pelo Inep, conforme disposto na portaria
de criação do Exame, enquanto a outra parte dos custos e suportada pelo próprio Instituto.

3.7. Dada a importância e a complexidade da aplicação do Exame, o Ins8tuto adota, a cada
nova edição do Enem, mecanismos e melhorias que buscam o sigilo, a inviolabilidade dos dados e um
eficiente processo de aplicação do Exame, a fim de zelar pela u8lização do dinheiro público para a
efetividade e êxito das políticas públicas educacionais.

3.8. Assim, com vistas ao cumprimento dos obje8vos do Exame, a Portaria n° 458/2020,
dispõe que:

[...]

Art. 22. Para a inscrição, os interessados deverão pagar uma taxa de inscrição, cujo



valor será fixado anualmente pelo Inep, des8nada ao custeio dos serviços
per8nentes à elaboração e à aplicação das provas, bem como ao processamento de
seus resultados.

Art. 23. Serão isentos do pagamento da taxa de inscrição:

I - os concluintes do ensino médio, em qualquer modalidade de ensino, matriculados
em instituições públicas de ensino declaradas ao censo escolar da educação básica;

II - aqueles que se enquadrarem no disposto nos incisos I e II do parágrafo único do
art. 1º da Lei n.° 12.799, de 10 de abril de 2013, obedecidos os requisitos
complementares estabelecidos no edital do Exame; e

III - os que se declararem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto
n.° 6.135, de 26 de junho de 2007.

§ 1º O par8cipante que se enquadrar nas situações de isenção previstas nos incisos II
e III do caput deste ar8go e não comparecer para a realização das provas perderá o
beneEcio da gratuidade para a próxima edição do Enem, salvo se jus8ficar a sua
ausência, por meio de atestado médico ou outro documento oficial que comprove a
impossibilidade do seu comparecimento.

[...]

3.9. A jus8fica8va de ausência aos dois dias de aplicação do Enem começou a
ser implementada em edital em 2017, com a previsão da necessidade de jus8fica8va de ausência na
solicitação de isenção da edição do Enem 2018. Com o decorrer das edições, tornou-se notório que a
etapa de jus8fica8va de ausência no Enem anterior e a solicitação de isenção da taxa de inscrição
para o Enem corrente têm por finalidade evitar o desperdício dos recursos públicos empregados na
preparação da aplicação das provas.

3.9.1. Dessa forma, foram criados dois períodos dis8ntos sendo um para jus8ficar a ausência
da edição anterior do exame para quem faltar aos dois de aplicação e solicitar isenção da taxa de
pagamento de inscrição, e outro período para realização da inscrição no Exame. Esse intervalo entre
os dois períodos é necessário para que a documentação apresentada pelos par8cipantes na
jus8fica8va de ausência/solicitação de isenção da taxa de pagamento da inscrição possa ser
devidamente analisada pelo Inep com período para interposição de recurso ao resultado da análise.

3.9.1.1. O Edital n.° 34, de 28 de março de 2024 tornou público o período para a jus8fica8va de
ausência no Enem 2023 e para a solicitação de isenção da taxa de pagamento de inscrição para o
Enem 2024, anteriores ao período de inscrição, realizadas pelo
endereço enem.inep.gov.br/participante cumprindo o seguinte cronograma:

Justificativa de ausência no Enem 2023 e solicitação de isenção de pagamento da taxa de
inscrição para o Enem 2024

15/4/2024 a
26/4/2024

Resultado da justificativa de ausência no Enem 2023 e solicitação de isenção de pagamento
da taxa de inscrição para o Enem 2024

13/5/2024

Recurso da justificativa de ausência no Enem 2023 e solicitação de isenção de pagamento da
taxa de inscrição para o Enem 2024

13/5/2024 a
17/5/2024

Resultado do recurso da justificativa de ausência no Enem 2023 e solicitação de isenção de
pagamento da taxa de inscrição para o Enem 2024

24/5/2024

3.10. Historicamente, nas úl8mas cinco edições do Exame, o prazo para solicitação de
isenção de pagamento da taxa de inscrição/jus8fica8va de ausência aumentou de 10 dias para 12
dias, conforme descrito abaixo:

2023 – 12 dias com sistema aberto.

2022 – 12 dias com sistema aberto.

2021 – 12 dias com sistema aberto.



2020 – 12 dias com sistema aberto.

2019 – 10 dias com sistema aberto.

3.11. É importante destacar que os par&cipantes concluintes do ensino médio em 2023
da rede pública de ensino são automa&camente isentos e poderão, no período de 27 de maio a
14 de junho de 2024, realizar sua inscrição de forma gratuita, mesmo que não tenham feito a
solicitação de isenção nesse momento. Dessa forma, o público principal do Exame terá, no sistema
de inscrição, nova oportunidade de ter isenção do pagamento da taxa de inscrição do Enem
2024 deferida.

3.12. Aos par8cipantes do Estado do Rio Grande do Sul (RS) esta Autarquia deliberou
pela aprovação de oEcio de todas as solicitações de isenção da taxa de inscrição do Enem reprovadas,
a todos os inscritos residentes no estado desde que realizem sua inscrição no Exame em municípios
de aplicação do Estado do Rio Grande do Sul.

3.13. Ressalta-se que todo par8cipante que solicitou isenção da taxa de pagamento da
inscrição no Exame, ainda que tenha sua solicitação deferida pelo Inep, teria obrigatoriamente que
realizar sua inscrição no período estabelecido em Edital.

3.14. A prorrogação do prazo para jus8fica8va de ausência e solicitação de isenção traria
impactos nega8vos para toda a cadeia logís8ca do Exame afetando diretamente no trabalho posterior
a ser realizado pela Ins8tuição Aplicadora contratada para operacionalizar a logís8ca de aplicação do
Enem em 2024

3.15. Por fim, informo que o número de par8cipantes que solicitaram isenção da taxa de
inscrição do Enem em 2024 foi maior do que em 2023 com um aumento significa8vo no número de
concluintes, ou seja, nossa avaliação é que o prazo foi suficiente e a8ngiu a todos os interessados, e
no caso do Rio Grande do Sul todo o processo de solicitação de isenção e de jus8fica8va de ausência
foi anterior as enchentes causadas pelas forte chuvas na região.

4. CONCLUSÃO

4.1. O Enem é uma das polí8cas públicas de educação mais importantes, pois além de
avaliar o ensino médio representa a porta de entrada ao ensino superior para milhões de
brasileiros. Atualmente, é o segundo maior Exame do mundo e para sua viabilidade são necessárias
diversas frentes de trabalho que demandam longo período de planejamento, articulação e execução. 

4.2. Considerando que o principal público do Enem é o concluinte de escola pública do
Ensino Médio e que esse poderá realizar sua inscrição no Exame de forma gratuita, independente de
solicitação de isenção, o obje8vo da solicitação da prorrogação do período para solicitação da isenção
da taxa de inscrição perde sua eficácia, pois número de par8cipantes que solicitaram isenção da taxa
de inscrição do Enem em 2024 foi maior do que em 2023 com um aumento significa8vo no número de
concluintes, ou seja, nossa avaliação é que o prazo foi suficiente e a8ngiu a todos os interessados.
Além disso, foi realizada de forma maciça a publicidade nos meios de comunicação sobre o período de
isenção e inscrição do Enem.

4.3. Em busca de garan8r grau máximo de eficácia dos exames a serem realizados e visando
a melhoria da aplicação de seus exames e avaliações, a cada nova edição, o Inep revisa os
procedimentos adotados considerando pontos crí8cos levantados analisando-os de forma criteriosa e
cuidadosa, ocorre que até a apresentação da citada indicação não havíamos recebido ou constatado
qualquer inadequação do prazo concedido historicamente para essa ação.

4.4. Tal prazo tem permanecido inalterado no decorrer das úl8mas edições do Exame por
não termos recebido qualquer indica8vo de necessidade de aprimoramento desse ponto. Não houve
ocorrência de qualquer problema ou dificuldade interna para o cumprimento desse período e tão
pouco volume de demandas de participantes com conteúdo que justificasse atenção a essa questão.



4.5. Diante dos mo8vos apresentados nesta Nota Técnica, dos impactos da prorrogação do
prazo de solicitação de isenção e que os concluintes do Ensino Médio de escola pública terão
garan8da a sua gratuidade também no período da inscrição, ra8ficamos a importância da manutenção
do período historicamente utilizado e consequente não acolhimento da citada indicação.

 

Atenciosamente,

 

ANDRÉIA SANTOS GONÇALVES

Coordenadora-Geral de Desenvolvimento da Aplicação

 

De acordo, 

 

RICARDO MAGALHÃES DIAS CARDOZO

Diretor de Gestão e Planejamento

 

Documento assinado eletronicamente por Andréia Santos Gonçalves, Coordenador(a) - Geral,
em 10/06/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magalhães Dias Cardozo, Diretor(a) de
Gestão e Planejamento/Ordenador(a) de Despesa, em 10/06/2024, às 19:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1404805 e o código CRC F9BB485F.

Referência: Processo nº 23036.005115/2024-64 SEI nº 1404805



Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edi�cio Sede - 8º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone: (61) 2022-7960 - h�p://www.mec.gov.br
  

O�cio Nº 2488/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, 14 de junho de 2024.

 

Ao Senhor
Kleyferson Porto de Araújo
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Ins�tucionais
Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação nº 299, de 2024, de autoria do Deputado Federal Marcos Tavares.
Referência: 00001.002221/2024-98.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em resposta ao O�cio nº 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7 de maio de 2024, no qual essa Secretaria
solicita a análise desta Pasta Ministerial quanto à Indicação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo a
manifestação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE sobre a sugestão de "alocação de recursos para
a revitalização e modernização dos Centros Integrados de Educação Pública (CIEPs) no Município de Duque de Caxias,
Estado do Rio de Janeiro".

 

Atenciosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 
 

Anexo: I – Nota Técnica nº 4185930/2024/COAPI/CGEST/DIGAP (4972645).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em 14/06/2024, às 16:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4977062 e o código CRC 1F0092D5.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.003829/2024-59 SEI nº 4977062



FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

NOTA TÉCNICA Nº 4185930/2024/COAPI/CGEST/DIGAP

PROCESSO Nº 23034.018944/2024-27
INTERESSADO: LEO DE BRITO CHEFE DA ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E FEDERATIVOS GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO
1. ASSUNTO
1.1. O�cio nº 2191/2024/ASPAR/GM/GM-MEC, por meio do qual solicita-se análise e manifestação quanto à Indicação nº
299, de 2024, de autoria do Deputado Federal Marcos Tavares, que sugere a "alocação de recursos para a revitalização e
modernização dos Centros Integrados de Educação Pública (CIEPs) no Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro",
encaminhada pelo O�cio nº 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7 de maio de 2024, acompanhado da cópia do O�cio 1ªSec/I/E/ nº
20/2024.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Regimento Interno do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

2.2. Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023;

2.3. Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968;

2.4. Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012;

2.5. Resolução CD/FNDE nº 4, de 4 de maio de 2020;

2.6. Resolução nº 20, de 8 de outubro de 2023;

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Manifestação técnica da Coordenação-Geral de Infraestrutura Educacional - CGEST, órgão vinculado à Diretoria de
Gestão, Ar�culação e Projetos Educacionais - DIGAP, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, quanto ao O�cio nº
2191/2024/ASPAR/GM/GM-MEC. 

4. CONSIDERAÇÕES
4.1. Preliminarmente, cumpre registrar que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE é responsável pela
execução de polí�cas educacionais do Ministério da Educação - MEC, tendo como missão prestar assistência técnica e financeira aos
entes federados e executar ações que contribuam para uma educação de qualidade a todos.

4.2. Ressalta-se, ainda, que o apoio técnico e financeiro do FNDE é realizado em caráter suplementar e voluntário pela
União às redes públicas de educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme disposto na Lei nº 12.695, de
25 de julho de 2012, estando adstrito à disponibilidade orçamentária e financeira da Autarquia.

4.3. O FNDE atua, dentro das suas diretrizes, para melhorar a infraestrutura das escolas, sem olvidar de que cada esfera da
administração deve envidar esforços para dirimir as dificuldades enfrentadas e viabilizar uma educação de qualidade. É importante
ressaltar, nesse viés, o papel dos gestores locais no planejamento, elaboração e execução do Plano de Ações Ar�culadas (PAR),
ferramenta essencial para conectar o MEC e o FNDE às redes municipais e estaduais.

4.4. O PAR foi concebido como uma ferramenta de gestão para o planejamento plurianual das polí�cas de educação de
Municípios, Estados e do Distrito Federal, sendo que o ciclo atual abrange o período de 2021 a 2024, consoante Resolução CD/FNDE
nº 4, de 4 de maio de 2020.

4.5. Conforme dispõe a Resolução CD/FNDE nº 4/2020, a elaboração e operacionalização do PAR ocorre por intermédio do
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação - SIMEC. Com efeito, faz-se necessário que os
entes realizem inicialmente um diagnós�co da situação educacional local, com o obje�vo de iden�ficar as reais necessidades da área
de educação e definir as prioridades para pleitear a assistência técnica e financeira da Autarquia.

4.6. No âmbito de competência do FNDE, a gestão do PAR é realizada pela Diretoria de Gestão, Ar�culação e Projetos
Educacionais - DIGAP e orientada a par�r de eixos de atuação expressos nos programas educacionais do Plano Plurianual da União,
dentre os quais se incluem inicia�vas de infraestrutura �sica escolar.

4.7. Destaca-se, ainda, que à DIGAP estão vinculadas inicia�vas relacionadas a obras de infraestrutura educacional que,
após o cadastramento pelos entes federados no SIMEC, Módulo PAR, são conforme competência dessa Coordenação-Geral de
Infraestrutura Educacional - CGEST. Essas inicia�vas possibilitam a construção, reforma e ampliação de estabelecimentos públicos de
ensino em todo o país e são analisadas considerando as normas técnicas vigentes e parâmetros técnicos estabelecidos pelo
Ministério da Educação e pelo FNDE.

4.8. Dessa forma, é de responsabilidade dos entes interessados o cadastro de inicia�vas no SIMEC, com o correspondente
envio de documentação técnica para posterior análise pelo setor competente do FNDE. Caso haja a aprovação das inicia�vas
cadastradas, são efetuados os empenhos e firmados os Termos de Compromisso que possibilitam o repasse de recursos pela
Autarquia, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CD/FNDE nº 4/2020.



4.9. Pontua-se que o FNDE financia construções, ampliações e reformas de unidades escolares da educação básica para
atender ao ensino infan�l, fundamental e médio. Dentre essas edificações, custeia quadras e coberturas de quadras para atender
as escolas existentes que não possuem essa modalidade de infraestrutura. Nesse sen�do, as escolas e creches atendidas pelo
FNDE devem estar vinculadas a um número do Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.
4.10. Por meio de consulta realizada via Sistema de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação –
SIMEC, módulo PAR 4, não constatamos o cadastro de inicia�va referente à reforma ou ampliação dos Centros Integrados de
Educação Pública (CIEPs) no Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

4.11. Assim, caso a hipótese se adeque a uma das modalidades do PAR, orientamos que o Ente Municipal realize a etapa de
Planejamento, clicando no ícone "Planejamento", módulo PAR4 no SIMEC. A próxima etapa consiste em clicar no item "4.
Infraestrutura Física e Recursos Pedagógicos" e escolher a opção "Reformar escola ou creche"; em seguida, basta iniciar o
planejamento clicando em "Planejar a Inicia�va". A par�r desse ponto, o Ente Federa�vo deverá escolher a "Etapa", a "Fase
/Modalidade" e o "Desdobramento"; logo após, clicar em "Salvar" para finalizar o cadastramento da obra. Devendo anexar a
documentação per�nente e enviá-la para análise do FNDE.

4.12. Em tempo, ressaltamos que o FNDE tem priorizado o atendimento da Carteira do Novo PAC e das ações em
andamento, conforme preconiza a Lei de Diretrizes Orçamentárias, de modo que atenderá às demais oportunamente, de acordo com
a disponibilidade orçamentária da Autarquia.

4.13. Por fim, informamos que encontra-se disponível para leitura, os Manuais que contém as orientações gerais e demais
informações relacionadas ao PAR por meio do link h�ps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/programas/par/manuais.

5. CONCLUSÃO
5.1. Diante do exposto, submetemos a presente Nota Técnica Conjunta à Diretoria de Gestão, Ar�culação e Projetos
Educacionais - DIGAP, para consideração superior.

 
 

Pedro Jader Antony Linhares
Coordenador-Geral de de Infraestrutura Educacional - CGEST

 

De acordo. Encaminhe-se à Presidência do FNDE.

Patrícia Costa Dias
Diretora de Gestão, Ar�culação e Projetos Educacionais - Subs�tuta DIGAP

 

De acordo. Encaminhe-se à Assessoria Parlamentar do Ministério da Educação - MEC.

 

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
Presidente FNDE

Documento assinado eletronicamente por PEDRO JADER ANTONY LINHARES, Coordenador(a)-Geral de Infraestrutura Educacional,
em 11/06/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º,
§§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA COSTA DIAS, Diretor(a) de Gestão, Ar�culação e Projetos Educacionais,
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA, Presidente, em
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Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edi�cio Sede - 8º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone: (61) 2022-7960 - h�p://www.mec.gov.br
  

O�cio Nº 2559/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, 19 de junho de 2024.

 

Ao Senhor
Kleyferson Porto de Araújo
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Ins�tucionais
Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação nº 274, de 2024, de autoria do Deputado Federal Amom Mandel.
Referência: 00001.002221/2024-98.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em resposta ao O�cio nº 344/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 3 de maio de 2024, no qual essa
Secretaria solicita a análise desta Pasta Ministerial quanto à Indicação em epígrafe, encaminho a documentação
anexa contendo a manifestação da Secretaria de Educação Con�nuada, Alfabe�zação de Jovens e Adultos,
Diversidade e Inclusão – Secadi sobre a sugestão de "desenvolver a capacitação de profissionais da educação e
criar mecanismos de inclusão efe�va de alunos com Transtorno do Espectro Au�sta (TEA) nas escolas do Estado
do Amazonas".

 

Atenciosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 
 

Anexo: I – Nota Técnica nº 387/2024/GAB/SECADI/SECADI (4982432).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em 19/06/2024, às 15:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4988791 e o código CRC
DE2C9CE2.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.003822/2024-37 SEI nº 4988791



Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 387/2024/GAB/SECADI/SECADI

PROCESSO Nº 23123.003822/2024-37
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL AMOM MANDEL

ASSUNTO

0.1. Indicação n.º 274, de 2024, de autoria do Deputado Federal Amom Mandel.

1. REFERÊNCIAS
1.1. Cons�tuição Federal de 1988.

1.2. Polí�ca Nacional da Educação Especial na Perspec�va da Educação Inclusiva, de 2008.

1.3. Decreto n.º 6949/2009 (Convenção Internacional da Pessoa com Deficiência).

1.4. Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que ins�tui a Polí�ca Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
com Transtorno do Espectro Au�sta.

1.5. Decreto nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014 (Regulamenta a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que
ins�tui a Polí�ca Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Au�sta).

1.6. Lei n.º 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão).

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Trata-se do O�cio n.º 2185/2024/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI 4939615), que versa sobre o O�cio
371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (SEI 4939608), de 7 de maio de 2024, acompanhado da cópia do O�cio 1ªSec/INC/E/n.º
20/2024 (SEI 4939609), e da Indicação n.º 274, de 2024 (CD) (SEI 4939613), de autoria do Deputado Federal Amom Mandel,
o qual sugere “desenvolver a capacitação de profissionais da educação e criar mecanismos de inclusão efe�va de alunos com
Transtorno do Espectro Au�sta (TEA) nas escolas do Estado do Amazonas”. Encaminhamos o presente processo para as ações
e procedimentos que forem necessários ao atendimento da demanda.

Excelen�ssimo Senhor Ministro da Educação,
No contexto do Estado do Amazonas, a necessidade de adequação das prá�cas educacionais para atender às demandas de
crianças au�stas se apresenta com par�cular urgência. A vasta extensão territorial e a diversidade socioeconômica do
estado criam desafios únicos que exigem soluções específicas e bem planejadas. Diante disso, é impera�vo que o Ministério
da Educação (MEC) dedique uma atenção especial ao planejamento e à alocação de recursos des�nados à formação e
contratação de mediadores educacionais qualificados para apoiar o processo de inclusão de alunos com Transtorno do
Espectro Au�sta (TEA) nas escolas amazonenses.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e a Polí�ca Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Au�sta (Lei Berenice Piana, Lei nº 12.764/2012) estabelecem um marco legal robusto
para a garan�a de direitos e a inclusão de pessoas com au�smo, especialmente no que tange à educação. No entanto, a
efe�va implementação dessas leis no Amazonas enfrenta obstáculos significa�vos devido à escassez de profissionais
devidamente capacitados para atuar como mediadores em contextos educacionais inclusivos.
Para superar esses desafios, sugerimos que o MEC implemente polí�cas específicas voltadas para o estado, que considerem
as peculiaridades locais e sejam capazes de:
1. Ampliar o Inves�mento em Capacitação Profissional: É crucial aumentar o inves�mento em programas de formação
con�nuada para professores e profissionais de educação no Amazonas, focando na capacitação em prá�cas pedagógicas
inclusivas e no acompanhamento de alunos au�stas.

2. Aumentar o Orçamento para Contratação de Mediadores: O MEC deve garan�r a alocação de recursos financeiros
suficientes para que as escolas do Amazonas possam contratar mediadores educacionais qualificados. Esses profissionais
são fundamentais para facilitar a inclusão efe�va de alunos com TEA, proporcionando suporte individualizado e facilitando
a integração desses alunos no ambiente escolar.
3. Desenvolver Programas Específicos para o Amazonas: Considerando as especificidades regionais, o MEC deve
desenvolver e implementar programas que atendam às necessidades educacionais de crianças au�stas no Amazonas,
incluindo inicia�vas que promovam a sensibilização e a capacitação das comunidades escolares sobre o TEA.
4. Fomentar Parcerias para a Inclusão: Estabelecer parcerias com organizações não governamentais, universidades e outros
setores da sociedade civil que trabalham pela inclusão de pessoas com au�smo. Essas parcerias podem ampliar as
capacidades de formação de mediadores, assim como desenvolver recursos didá�cos adaptados e promover a pesquisa
aplicada à realidade do Amazonas.

Além disso, os alunos com TEA possuem sensibilidades sensoriais exacerbadas, o que significa que podem ser facilmente
sobrecarregados por es�mulos sensoriais comuns em ambientes escolares, como ruídos altos, luzes brilhantes e texturas
variadas. Nesse ínterim, muitos alunos com TEA têm dificuldade em lidar com mudanças na ro�na e necessitam de



estruturas e previsibilidade para se sen�rem seguros e confortáveis, podem necessitar de adaptações no currículo, como a
u�lização de estratégias visuais, ro�nas previsíveis e métodos de ensino diferenciados para atender às suas necessidades de
aprendizagem. Dessa forma, pode-se destacar que a adoção de estratégias de comunicação alterna�va, como o uso de
sistemas de comunicação aumenta�va e alterna�va (CAA), podem ser necessárias para alunos com TEA que têm
dificuldades na fala ou na compreensão da linguagem.
Ademais, há diversas estratégias e prá�cas inclusivas que podem ser implementadas, como as adaptações curriculares e
pedagógicas, uso de tecnologia assis�va e formação de professores e equipes escolares, os quais são pilares fundamentais
para promover a inclusão educacional de alunos com necessidades especiais.

Nesse viés, as adaptações curriculares e pedagógicas são essenciais para garan�r que o conteúdo e as metodologias de
ensino sejam acessíveis a todos os alunos. Desse modo, a modificação de materiais didá�cos, a u�lização de estratégias
diferenciadas de ensino, a diversificação de avaliações e a criação de ambientes de aprendizado flexíveis são sugestões que
permitem atender às necessidades individuais de cada aluno.
Outrossim, a tecnologia assis�va e a formação de equipes escolares desempenham um papel significa�vo na promoção da
inclusão educacional, pois fornecem ferramentas e recursos que ajudam os alunos com necessidades especiais a par�cipar
a�vamente das a�vidades escolares. Tais sugestões podem incluir disposi�vos de comunicação alterna�va para alunos com
dificuldades de fala e outras tecnologias que apoiam o acesso ao currículo e a par�cipação plena na vida escolar, além do
desenvolvimento de competências em educação inclusiva, o entendimento das necessidades específicas de cada aluno, a
capacidade de implementar adaptações curriculares e pedagógicas e o conhecimento sobre o uso adequado de tecnologia
assis�va.
Ao tomar essas medidas, o MEC estará não apenas cumprindo com os mandatos legais existentes, mas também
promovendo uma mudança significa�va na qualidade da educação oferecida a alunos com TEA no Amazonas. Uma
educação verdadeiramente inclusiva beneficia toda a comunidade escolar, criando um ambiente de respeito, compreensão
e igualdade de oportunidades para todos.

3. ANÁLISE
3.1. Em referência às sugestões encaminhadas na indicação em tela, esta Diretoria de Polí�cas da Educação
Especial na Perspec�va da Educação Inclusiva – DIPEPI/SECADI apresenta as seguintes considerações:

3.2. Em relação à reflexão sobre a necessidade de ampliação do inves�mento em programas de formação
con�nuada para professores e profissionais de educação no Amazonas, focando na capacitação em prá�cas pedagógicas
inclusivas e no acompanhamento de alunos au�stas, esta DIPEPI/SECADI esclarece que o desenvolvimento de polí�cas
públicas de formação con�nuada configura-se como uma estratégia asser�va, proposta por este órgão ministerial, buscando
contribuir com o aperfeiçoamento dos professores para o atendimento de estudantes com deficiência nos sistemas de
ensino.

3.3. Nesse sen�do, o Programa Rede Nacional de Formação de Profissionais da Educação (RENAFOR), cujo obje�vo
é promover a formação con�nuada dos professores da educação básica, em 2023, ofereceu os seguintes cursos: 1) UFPEL -
Educação Inclusiva para alunos com Transtorno do Espectro Au�sta; 650 vagas ofertadas, inves�mento de 414.013,00 de
reais; 2) UFAL - Prá�cas Pedagógicas Inclusivas (PPI) para educandos com Transtorno do Espectro do Au�smo (TEA); 400
vagas ofertadas, inves�mento de 218.384,10 de reais; 3) UFU - Transtorno do Espectro Au�sta e Deficiência Intelectual:
saberes e prá�cas educacionais inclusivas; 650 vagas ofertadas, inves�mento de 284.920,00 de reais. Para o município de
Manaus – AM, o Programa ofertou 22.977 vagas e a adesão de Manaus foi de 151 matrículas nos cursos descritos. Em 2024,
foram encaminhados às Ins�tuições Federais de Ensino Superior e os Ins�tutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia
cartas convite para oferta de cursos de formação para gestores de escolas públicas e para professores do Atendimento
Educacional Especializado, no âmbito da Rede Nacional de Formação Con�nuada de Profissionais do Magistério da Educação
Básica (RENAFOR). As propostas foram avaliadas e estão em etapa de adequações. Destaca-se que o Programa
tenciona, nessa nova edição do Programa, a ampliação do número de cursos e vagas ofertadas, des�nadas à formação
con�nuada de professores sobre os eixos forma�vos da inclusão.

3.3.1. O Ministério da Educação também desenvolve outras polí�cas públicas des�nadas à formação em Educação
Inclusiva para professores da classe comum, por meio do PIB de residência pedagógica, para cursos de mestrados
profissionais vinculados a CAPES. Esse Programa é desenvolvido em parceria com 5 universidades federais, como a
universidade federal de grande Dourados, a universidade estatal do Rio de Janeiro, a universidade de São Carlos, a
Universidade de Brasília e a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. Com isso, a DIPEPI democra�za a par�cipação de
todas as universidades e de todos os ins�tutos federais possam, principalmente, numa perspec�va de regionalização e,
assim, estar mais próximas das necessidades forma�vas locais. A par�cipação das ins�tuições de ensino superior ocorrerá
mediante a chamada para todas as universidades, a qual contém todas as diretrizes para a par�cipação da ins�tuição e para a
apresentação da proposta pedagógica para a formação.

3.3.2. Sobre a segunda proposição, quanto à garan�a de alocação de recursos financeiros suficientes para que as
escolas do Amazonas possam contratar mediadores educacionais qualificados, a DIPEPI esclarece que os recursos de apoio à
organização dos sistemas de ensino dos entes federados são viabilizados pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). Nesse sen�do, ainda que relevantes e válidas tal
proposição, a mesma deve ser alçada à discussão junto a outras esferas polí�cas que ultrapassam a competência de
manifestação dessa Diretoria de Educação Especial. Ressalta-se ainda  que as contratações de mediadores são de
responsabilidade dos entes federados, que precisam analisar a viabilidade a par�r dos estudos de caso realizados pelas
escolas e pelo Atendimento Educacional Especializado.



3.3.3. Quanto ao posicionamento terceiro, que se refere à necessidade de desenvolver Programas Específicos, que
atendam às necessidades educacionais de crianças au�stas no Amazonas, incluindo inicia�vas que promovam a
sensibilização e a capacitação das comunidades escolares sobre o TEA, a DIPEPI/SECADI recorda que, em 2023 o programa
ofereceu os seguintes cursos: 1) UFPEL - Educação Inclusiva para alunos com Transtorno do Espectro Au�sta; 650 vagas
ofertadas, inves�mento de 414.013,00 de reais; 2) UFAL - Prá�cas Pedagógicas Inclusivas (PPI) para educandos com
Transtorno do Espectro do Au�smo (TEA); 400 vagas ofertadas, inves�mento de 218.384,10 de reais; 3) UFU - Transtorno do
Espectro Au�sta e Deficiência Intelectual: saberes e prá�cas educacionais inclusivas; 650 vagas ofertadas, inves�mento de
284.920,00 de reais. Para o município de Manaus – AM, o Programa ofertou 22.977 vagas e a adesão de Manaus foi de 151
matrículas nos cursos descritos. Destaca-se também que, em relação à oferta da acessibilidade, a DIPEPI, em 2023, ofertou
recursos financeiros, no valor de R$237.000.000,00 às escolas públicas das redes municipais, estaduais e do Distrito Federal
de Educação Básica, por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola, no âmbito do Programa Sala de Recursos
Mul�funcionais (PDDE- SRM). Foram beneficiadas 11.430 escolas, sendo 1.248 escolas de educação infan�l contempladas
pela primeira vez.

3.3.4. Quanto o posicionamento 4, que contempla a orientação sobre a necessidade de fomentar parcerias para a
Inclusão, por meio de parcerias com organizações não governamentais, universidades e outros setores da sociedade civil que
trabalham pela inclusão de pessoas com au�smo, a DIPEPI/SECADI esclarece, preliminarmente, que, por meios de seus
programas estabelecem parcerias com as ins�tuições não governamentais, conveniadas com o poder público, para a
promoção do atendimento educacional especializado, por meio de programas como o Programa Dinheiro Direto na Escola —
PDDE escola, Programa Nacional da Alimentação Escolar, transferências rela�vas à dupla matrícula pelo FUNDEB, entre
outros. Quanto à par�cipação na área polí�ca de Educação Especial, destaca-se que diversos setores da sociedade civil
par�cipam nas discussões para qualificação das ações polí�cas de inclusão, como se verifica sua representação na Comissão
Nacional de Educação Especial na Perspec�va da Educação Inclusiva – CNEEPEI e na Rede Nacional de Autodefensoria contra
o Capaci�smo e em favor da Educação Inclusiva, etc.

3.3.5. Sobre os encaminhamentos finais apresentados nesse Indicação que visam qualificar o atendimento às
necessidades educacionais do estudante com TEA, a DIPEPI/SECADI esclarece que, por meio de seus diretrizes e polí�cas
públicas orientam os sistemas de ensino para o adequado atendimento às necessidades e caracterís�cas dos estudantes com
Transtorno do Espectro Au�sta – TEA , matriculados nas salas de aula comuns, visando promover uma educação equita�va e
inclusiva. Nesse sen�do, professores e profissionais de educação têm recebido formação con�nuada e demais orientações
quanto às formas de acessibilidade �sica (incluindo questões rela�vas à som, ruídos e luminosidade), pedagógicas
(adaptação curricular, disponibilização de tempo diferenciado, etc.) e demais serviços necessários (disponibilização de
profissional de apoio escolar, etc.), que, de maneira ar�culada, propicie o acesso, a permanência, a aprendizagem escolar e a
par�cipação dos estudantes com TEA em todos as a�vidades e ambientes da escola, em condições equita�va aos demais
estudantes.

4. CONCLUSÃO
4.1. DIPEPI/SECADI esclarece que, por meio da implementação e difusão de seus programas, ações, publicações,
expedição de diretrizes norma�vas, entre outros, aos sistemas de ensino,  promove a orientação para o atendimento às
especificidades do estudante com au�smo, quanto às adaptações curriculares, adequação �sica (incluindo a sonora,
luminosidade, etc.), adaptação avaliações e tempo de sua execução, entre outras, que permitam o acesso, a permanência e a
aprendizagem do estudante com TEA, em condições de igualdade aos demais estudantes.

4.2. Nesse sen�do, o Ministério da Educação promove a ampliação do inves�mento em programas de formação
con�nuada para professores e profissionais de educação no Amazonas e no país, por meio do Programa RENAFOR e de
polí�cas de formação de pós-graduação, como o Programa Ins�tucional de Bolsas  de residência pedagógica, em mestrados
profissionais vinculados a CAPES, em parceria com universidades federais. Ademais as polí�cas públicas do MEC garantem
alocação de recursos financeiros suficientes para que as escolas do Amazonas possam contratar mediadores educacionais
qualificados, atualmente viabilizados por recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sendo responsabilidade dos entes federados a contratação desses
profissionais, mediante análise e estudos de caso realizados pelas escolas e pelo Atendimento Educacional Especializado. 

4.3. Reafirma-se o empenho das polí�cas públicas da DIPEPI/SECADI junto aos municípios do Amazonas, por meio
de suas polí�cas públicas, como, por exemplo, as desenvolvidas pelo Programa RENAFOR, que ofertou 22.977 vagas para
formação de professores da rede sobre os eixos da Especial. Destaca-se ainda que, pelo Programa Sala de Recursos, foram
contempladas 11.430 escolas, sendo 1.248 escolas de educação infan�l contempladas pela primeira vez. A DIPEPI/SECADI
consolida a disponibilização para a par�cipação e parcerias com organizações não governamentais, universidades e outros
setores da sociedade civil que trabalham pela inclusão de pessoas com au�smo no desenvolvimento de polí�cas públicas
inclusivas, como se evidencia a presença de representantes desses segmentos públicos e da sociedade civil na Comissão
Nacional de Educação Especial na Perspec�va da Educação Inclusiva – CNEEPEI e na Rede Nacional de Autodefensoria contra
o Capaci�smo e em favor da Educação Inclusiva, entre outros.

4.4. Por fim, a DIPEPI/SECADI esclarece que, por meio de suas diretrizes e polí�cas públicas, orientam os sistemas
de ensino para o adequado atendimento às necessidades e caracterís�cas dos estudantes com Transtorno do Espectro
Au�sta – TEA , matriculados nas salas de aula comuns, visando promover uma educação equita�va e inclusiva.

4.5. A Diretoria de Polí�cas da Educação Especial na Perspec�va da Educação Inclusiva – DIPEPI/SECADI destaca a
importância das considerações encaminhadas pelo parlamentar, que visam o melhor atendimento educacional dos



estudantes com TEA, presentes nessa Indicação encaminhada, e coloca-se à disposição para outros esclarecimentos.

 

À consideração superior.

 

Assinado eletronicamente
MARCO ANTONIO MELO FRANCO

Coordenador-Geral de Polí�cas Pedagógicas da Educação Especial

 

De acordo.

 

Assinado eletronicamente
FRANCISCO ALEXANDRE DOURADO MAPURUNGA

Diretor de Polí�cas de Educação Especial na Perspec�va Inclusiva

 

de acordo.

 

Assinado eletronicamente
CLEBER SANTOS VIEIRA

Secretário de Educação Con�nuada, Alfabe�zação de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão - Subs�tuto
 

Documento assinado eletronicamente por Cleber Santos Vieira, Secretário(a), Subs�tuto(a), em 18/06/2024, às 20:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4982432 e o código CRC
3DA9336B.

Referência: Processo nº 23123.003822/2024-37 SEI nº 4982432
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O�cio Nº 2560/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, 19 de junho de 2024.

 

Ao Senhor
Kleyferson Porto de Araújo
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Ins�tucionais
Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação nº 281, de 2024, de autoria do Deputado Federal Maurício Carvalho.
Referência: 00001.002221/2024-98.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em resposta ao O�cio nº 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7 de maio de 2024, no qual essa
Secretaria solicita a análise desta Pasta Ministerial quanto à Indicação em epígrafe, encaminho a
documentação anexa contendo a manifestação da Secretaria de Educação Superior – SESu sobre a
sugestão de "criação do 'Ves�bular do Idoso'".

 

Atenciosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 
 

Anexo: I – Nota Técnica nº 57/2024/ASPAR/CGAR/SESU/SESu (4977085).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em 19/06/2024, às
15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4988887 e o código CRC
DD114ADA.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.003824/2024-26 SEI nº 4988887



Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 57/2024/ASPAR/CGAR/SESU/SESu

PROCESSO Nº 23123.003824/2024-26
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL MAURÍCIO CARVALHO
1. ASSUNTO
1.1. Indicação nº 281, de 2024, do Sr. Deputado Federal Maurício Carvalho, o qual sugere a criação do
“Ves�bular do Idoso”.

2. REFERÊNCIAS
2.1. O�cio-Circular nº 283/2024/ASPAR/GM/GM-MEC (4939810);

2.2. O�cio nº 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (4939645);

2.3. O�cio 1ªSec/I/E/ nº 20/2024 (4939646);

2.4. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB);

2.5. Lei nº 14.423, de 22 de julho de 2022 (Estatuto da Pessoa Idosa);

2.6. Indicação nº 281, de 2024 (4939807);

2.7. Nota Técnica nº 32/2024/DIFES/SESU/SESu (4949856).

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se do O�cio-Circular nº 283/2024/ASPAR/GM/GM-MEC (4939810), oriundo da Assessoria de
Assuntos Parlamentares e Federa�vos do Gabinete do Ministro, que solicita análise e manifestação ao O�cio nº
371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (4939645), de 7 de maio de 2024, acompanhado da cópia do O�cio 1ªSec/I/E/ nº
20/2024 (4939646), e da Indicação nº 281, de 2024 (4939807), de autoria do Sr. Deputado Federal Maurício Carvalho,
o qual sugere a criação do “Ves�bular do Idoso”.

3.2. Em resposta, conforme a Nota Técnica nº 32/2024/DIFES/SESU/SESu (4949856), da Diretoria de
Desenvolvimento da Rede de Ins�tuições Federais de Educação Superior (DIFES), unidade desta Secretaria de
Educação Superior (SESu), seguem as informações.

3.3. A Indicação nº 281, de 2024, apresenta a seguinte redação:
O Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, tem capítulo específico dedicado à educação,
cultura, esporte e lazer da pessoa idosa (Capítulo V), no qual está previsto que “as ins�tuições de educação
superior ofertarão às pessoas idosas, na perspec�va da educação ao longo da vida, cursos e programas de
extensão, presenciais ou a distância, cons�tuídos por a�vidades formais e não formais”.
Não resta dúvida de que as pessoas de 60 anos ou mais devem ser beneficiárias de polí�cas públicas direcionadas
a implementar e garan�r seus direitos indispensáveis ao exercício pleno da cidadania.

Nesse sen�do, várias ins�tuições de educação superior já vêm ofertando cursos de extensão direcionados a esse
público. De forma apropriada, inúmeras universidades criaram a�vidades genericamente designadas como
“universidade da terceira idade”, com o obje�vo de acolher e oferecer oportunidades de estudo, vivência
intelectual e fruição de bens culturais para esse con�ngente da população.
Há ainda universidades que ofertam vagas ociosas em cursos de graduação para preenchimento por pessoas
idosas, como é o caso da Universidade de Brasília e Universidade Federal de Sergipe.
Contudo, entendemos que é possível e desejável dar um passo adiante para ampliar as oportunidades das pessoas
maiores de 60 anos nas ins�tuições públicas de educação superior.

Sugerimos a esse Ministério da Educação a criação do programa “Ves�bular do Idoso”, um exame nacional para a
inclusão de idosos nas universidades públicas federais, nos moldes atualmente existentes de u�lização das notas
do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), que podem ser usadas para acesso ao Sistema de Seleção Unificada
(Sisu).
Ademais, poderá ser facultada a adesão das universidades estaduais e municipais ao programa para facilitar a
admissão dos alunos idosos, bem como para a realização conjunta de campanhas de divulgação.
A implementação de tal medida por parte do Ministério da Educação oferecerá não só o es�mulo ins�tucional
necessário para que essas oportunidades sejam ampliadas nas universidades públicas, mas também redução de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art1


custos para aquelas que tenham interesse em ofertar vagas de cursos de graduação a pessoas idosas que não
precisariam realizar processos sele�vos próprios.
Temos a certeza de que Vossa Excelência demonstrará a necessária sensibilidade para dar seguimento à
implementação desta sugestão.

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2024.

3.4. É o que basta relatar.

4. ANÁLISE
4.1. Inicialmente, informa-se que esta manifestação se restringe às competências da DIFES, cuja esfera de
atuação são as ins�tuições federais de educação superior (IFES), conforme o art. 24 do Decreto nº 11.691, de 5 de
setembro de 2023, que aprovou a Estrutura Regimental do Ministério da Educação:

Art. 24.  À Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Ins�tuições Federais de Educação Superior compete:
I - coordenar ações des�nadas ao desenvolvimento e ao fortalecimento das ins�tuições federais de educação
superior;
II - acompanhar e apoiar a consolidação das inicia�vas de expansão da rede federal de ins�tuições federais de
educação superior, em consonância com o PNE;

III - apoiar as ins�tuições federais de educação superior, por meio de recursos orçamentários para a execução de
suas a�vidades e de es�mulos à diversificação de suas fontes de receitas;
IV - acompanhar e avaliar o desempenho das ins�tuições federais de educação superior;
V - realizar o acompanhamento orçamentário e a apuração de custos das ins�tuições federais de educação
superior;

VI - propor a implementação de estratégias para o desenvolvimento de novos modelos de gestão e de parcerias
com os setores público e privado, com o obje�vo de fortalecer o ensino, a pesquisa, a extensão e a inovação nas
ins�tuições federais de educação superior;
VII - orientar e acompanhar a execução de ações de infraestrutura das ins�tuições federais de educação superior;
VIII - orientar e coordenar a gestão estratégica de recursos humanos das ins�tuições federais de educação
superior;

IX - realizar, fomentar, atualizar e divulgar estudos rela�vos às inovações pedagógicas e ins�tucionais e à
atualização dos perfis profissionais de conclusão dos cursos superiores pelas ins�tuições federais de educação
superior, em alinhamento com as demandas do setor produ�vo para o desenvolvimento nacional no contexto de
internacionalização;
X - acompanhar, apoiar e avaliar a consolidação das ações de expansão da rede federal de ins�tuições federais de
educação superior;
XI - acompanhar e avaliar os indicadores de desempenho e de qualidade da educação superior das ins�tuições
federais de educação superior e seu desempenho ins�tucional e emi�r relatórios com indicações de planos de
ações para fins de aprimoramentos;

XII - avaliar demandas de abertura de novos cursos, novos campi e novas ins�tuições federais de educação
superior;
XIII - planejar e propor estratégias de desenvolvimento acadêmico, com o obje�vo de reduzir a evasão de
estudantes nas ins�tuições federais de educação superior;
XIV - elaborar estudos e apresentar projetos para o atendimento de demandas de acesso à educação superior
pública de grupos específicos nas ins�tuições federais de educação superior;

XV - apoiar a implementação de modelos de governança com o obje�vo de garan�r eficiência e transparência das
ins�tuições federais de educação superior;
XVI - fortalecer a atuação colabora�va entre as unidades da rede de ins�tuições federais de educação superior;
XVII - apoiar ações de internacionalização da rede de ins�tuições federais de educação superior que fortaleçam a
sua ins�tucionalidade e es�mulem parcerias com ins�tuições cien�ficas e educacionais;

XVIII - fomentar ações e polí�cas de formação dos profissionais de educação básica junto às ins�tuições
integrantes do Sistema Federal de Ensino Superior;
XIX - auxiliar na execução da polí�ca de validação de diplomas estrangeiros de graduação e promover a cooperação
entre países para a validação de diplomas brasileiros no exterior; e
XX - estabelecer e executar polí�cas de fomento à capacitação dos estudantes do ensino superior em língua
estrangeira, com foco na produção acadêmica para publicações internacionais.

4.2. Pretende o autor da Indicação nº 281, de 2024, que seja criado programa para ampliar a par�cipação
de pessoas idosas como estudantes e como par�cipantes de equipes de projetos de pesquisa e extensão, ao sugerir a
criação do “Ves�bular do Idoso”.

4.3. Considera-se pessoa idosa a que �ver idade igual ou superior a 60 anos, conforme art. 1º da Lei nº
10.74, de 1º de outubro de 2003, e suas alterações.



4.4. Na Cons�tuição Federal, Capítulo VII, Da Família, da Criança e do Idoso, dedica os arts. 229 e 230 ao
amparo do cidadão em sua senioridade, de modo a contribuir com a sua qualidade de vida, segurança e dignidade.

Art. 229.  Os pais têm o dever de assis�r, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de
ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.
Art. 230.  A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua
par�cipação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garan�ndo-lhes o direito à vida

§ 1º  os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.
§ 2º  Aos maiores de sessenta e cinco anos é garan�da a gratuidade dos transportes cole�vos urbanos.

4.5. A Carta Magna ainda celebra o princípio da igualdade ao dispor que a Educação é direito de todos, ao
mesmo tempo, que determina ser dever do Estado garan�-la, produzindo os mecanismos para realizar
tal feito. Conforme o ar�go 205 da Cons�tuição Federal, “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família,
será promovida e incen�vada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, sendo a educação superior um bem público
social e um direito humano universal. A expansão e democra�zação, com qualidade, per�nência e compromisso com
a sociedade deve ser a meta para as polí�cas de Estado na área de educação superior, considerando-se, ainda, a
garan�a cons�tucional de autonomia das universidades.

4.6. Ademais, a Cons�tuição elenca os deveres do Estado, incluindo, dentre eles, a oferta do ensino de
qualidade gratuito, em todos os níveis, inclusive o superior, bem como o dever de proporcionar condições de
acessibilidade às pessoas com deficiência, visando ao seu acesso e permanência nas ins�tuições de ensino, sendo
igualmente determinado no Estatuto da Pessoa Idosa, em seu art. 3º:

Art. 3º  É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar à pessoa idosa, com
absoluta prioridade, a efe�vação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

4.7. Sobre as vagas ociosas na mencionadas nesta Indicação, u�lizadas por algumas ins�tuições federais de
educação superior (IFES) para a população acima de sessenta anos, entende-se por aquelas que por desistência dos
candidatos pré-selecionados, falta de documentação, entre outros mo�vos, não foram ocupadas no decorrer do
processo sele�vo regular, cabe destacar que ainda, que independentemente da escolha pela IFES do �po de
processo sele�vo que u�lizará, as vagas estão subordinadas/pertencem às próprias ins�tuições, em razão do
disposto no ar�go 207 da Cons�tuição Federal, que gozam de autonomia em três dimensões: didá�co-cien�fica,
administra�va e de gestão financeira e patrimonial, assim como no art. 53 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB).

4.8. Os princípios da educação regulamentados pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) se
refletem na Polí�ca Curricular Nacional, tal como preceitua a Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017,
que no art. 8º, § 1º define:

§1º Os currículos devem incluir a abordagem, de forma transversal e integradora, de temas exigidos por legislação
e normas específicas, e temas contemporâneos relevantes para o desenvolvimento da cidadania, que afetam a
vida humana em escala local, regional e global, observando-se a obrigatoriedade de temas tais como o processo
de envelhecimento e o respeito e valorização do idoso; os direitos das crianças e adolescentes; a educação para o
trânsito; a educação ambiental; a educação alimentar e nutricional; a educação em direitos humanos; e a
educação digital, bem como o tratamento adequado da temá�ca da diversidade cultural, étnica, linguís�ca e
epistêmica, na perspec�va do desenvolvimento de prá�cas educa�vas ancoradas no interculturalismo e
no respeito ao caráter pluriétnico e plurilíngue da sociedade brasileira.

4.9. Desta forma, os conteúdos relacionados às áreas do conhecimento consagradas no currículo
encontram-se contemplados no contexto escolar, amparados pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), trata
sobre o desenvolvimento de processos de ensino e aprendizagem que abarcam os aspectos curriculares vinculados a
uma cultura da paz e melhoria do clima escolar, na perspec�va de uma formação humana integral e mobilizadora de
uma convivência democrá�ca.

4.10. Nesse mesmo sen�do, a Lei nº 9.394/96 atribui às universidades, bem como as outras Ins�tuições de
Ensino Superior, autonomia para elaborar e executar vários itens da sua gestão administra�va e financeira e
pedagógica.

4.11. A referida lei de Diretrizes e Bases preconiza que os sistemas de ensino asseguram às unidades
escolares públicas, que compõem cada sistema de ensino, progressivos graus de autonomia pedagógica,
administra�va e de gestão financeira. Essa autonomia permite aos estabelecimentos de ensino a realização de ações
que visem à conscien�zação, prevenção e combate contra todo o �po de violência, e o enfrentamento ao uso ou
dependência de drogas, bem como promoção de ação que visa um ambiente escolar seguro:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2


Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a
incumbência de:
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias le�vos e horas-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;
VI - ar�cular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola;   
         (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII - no�ficar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem quan�dade de faltas acima
de 30% (trinta por cento) do percentual permi�do em lei;                 (Redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019)
IX - promover medidas de conscien�zação, de prevenção e de combate a todos os �pos de violência,
especialmente a in�midação sistemá�ca (bullying), no âmbito das escolas;                (Incluído pela Lei nº 13.663,
de 2018)
X - estabelecer ações des�nadas a promover a cultura de paz nas escolas.                (Incluído pela Lei nº 13.663, de
2018)

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou
dependência de drogas.      (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
XII - ins�tuir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conselhos Escolares.   (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

4.12. No Art. 22 do Estatuto da Pessoa Idosa, Lei nº 14.423/2022, fica previsto introdução
curricular determinando que “Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos
voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização da pessoa idosa, de forma a eliminar o
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria”.

4.13. A importância de se garan�r a inserção de boas prá�cas nos diversos níveis do ensino formal de
conteúdos relacionados ao processo de envelhecimento deve ir além da organização de trabalhos pedagógicos em
datas comemora�vas, tais como o dia da Pessoa Idosa e o dia dos Avós (27 de fevereiro e 26 de julho), para que os
educandos, desde a Educação Infan�l, incorporem e desenvolvam a�tudes respeitosas em relação à pessoa idosa,
para mudança de percepção e paradigma. Para isso, é necessário a consolidação de ações que permeiem esse tema,
já inserido na Base Nacional Comum Curricular, dentro dos Temas Contemporâneos Transversais (TCTs), no eixo
norteador Cidadania e Civismo: “Processo de envelhecimento, respeito e valorização do Idoso”.

4.14. A oportunidade de ensino, em todos os níveis, deve se basear na igualdade de condições para o acesso
e permanência na escola, liberdade de aprender, de ensinar, de pesquisar; respeito à pluralidade de ideias e respeito
à liberdade e à tolerância; coexistência de ins�tuições públicas e privadas de ensino, gratuidade do ensino público em
estabelecimento oficial, valorização do profissional da educação, gestão democrá�ca do ensino público; garan�a de
padrão de qualidade, valorização da experiência extraescolar; vinculação entre educação escolar, trabalho e as
prá�cas sociais.

4.15. Apesar de o caráter dos temas ser obrigatório, “cabe aos sistemas e redes de ensino, assim como às
Escolas [...] incorporar aos currículos e às propostas pedagógicas a abordagem de temas contemporâneos que afetam
a vida humana em escala local, regional e global, preferencialmente de forma transversal e integradora” (BRASIL,
2017 p. 19). As escolas possuem autonomia para inserir o conteúdo nos seus currículos. Inserir conteúdos
relacionados com o processo de envelhecimento, em todas as etapas da Educação Básica, criará uma nova forma de
pensar e agir sobre os idosos.

4.16. Cabe lembrar que na Indicação em tela não foram previstas as medidas necessárias à compensação do
impacto orçamentário-financeiro, sendo que o aumento de despesa sem a devida indicação das fontes de recursos
para o seu financiamento contraria disposi�vos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de
Responsabilidade Fiscal.

4.17. Por todo o exposto, importa destacar que o Ministério da Educação, no desempenho das suas funções
e atribuições do poder público federal em matéria de educação, visa à formulação das polí�cas públicas e à
implementação dos programas e projetos educacionais, es�pulando as diretrizes, os obje�vos e a abrangência de suas
ações, dentre elas, o desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para
o trabalho, congruente dessa forma, com a Indicação em tela. Reforçando que todas as pessoas com idade igual ou
superior a 60 anos tenham seus direitos amparados, reinseridas no sistema educacional, podendo viver de forma
digna e justa.

4.18. Por conseguinte, a DIFES, desempenhando suas funções e atribuições do poder público federal em
matéria de educação, acompanha e apoia as ins�tuições federais de educação superior e acredita que possa

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12013.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13803.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13663.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13663.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13663.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13663.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13840.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14644.htm#art1


contribuir com inicia�vas como a referida nesta Indicação, bem como ações afirma�vas e educacionais, com a
ressalva, porém, de que a Indicação nº 281, de 2024, readeque à nomenclatura em conformidade com as mudanças
no Estatuto da Pessoa Idosa, modificando para “Ves�bular da Pessoa Idosa”, com a finalidade de incluir e derrubar
estereó�pos associados ao gênero e à idade.

5. CONCLUSÃO
5.1. Sendo essas as considerações a serem feitas, encaminha-se a manifestação con�da nesta Nota Técnica
à Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos do Gabinete do Ministro (ASPAR/MEC), conforme determina a
Portaria MEC nº 255, de 27 de março de 2024.

 

Brasília, 14 de junho  de 2024.

 

À consideração superior,

 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS MATOS
Coordenador-Geral de Ar�culação Ins�tucional

 

De acordo, encaminhe-se.

 
ALEXANDRE BRASIL CARVALHO DA FONSECA

Secretário de Educação Superior

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio dos Santos Matos, Coordenador(a)-Geral, em
14/06/2024, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Brasil Carvalho da Fonseca, Secretário(a), em 18/06/2024,
às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4977085 e o código CRC
17F15B9D.

Referência: Processo nº 23123.003824/2024-26 SEI nº 4977085



Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edi�cio Sede - 8º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone: (61) 2022-7960 - h�p://www.mec.gov.br
  

O�cio Nº 2645/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, 25 de junho de 2024.

 

Ao Senhor
Kleyferson Porto de Araújo
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Ins�tucionais
Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação nº 264, de 2024, de autoria do Deputado Federal Mersinho Lucena.
Referência: 00001.002221/2024-98.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em resposta ao O�cio nº 371/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7 de maio de 2024, no qual essa
Secretaria solicita a análise desta Pasta Ministerial quanto à Indicação em epígrafe, encaminho a documentação
anexa contendo a manifestação da Secretaria de Educação Básica – SEB sobre a sugestão de "avaliar, com
urgência, a ampliação do Programa Pé de Meia, incluindo estudantes do 8º e 9º anos do ensino fundamental das
redes públicas no incen�vo financeiro-educacional".

 

Atenciosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 
 

Anexo: I – Nota Técnica nº 2/2024/CGPBC/DIEB/SEB/SEB (4988997).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em 25/06/2024, às 11:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5002266 e o código CRC
F9441355.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.003820/2024-48 SEI nº 5002266



Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 2/2024/CGPBC/DIEB/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.003820/2024-48
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL MERSINHO LUCENA
1. ASSUNTO
1.1. Resposta sobre a possibilidade de ampliação do Pé-de-Meia.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Responde ao Deputado Mersinho Lucena acerca da sugestão de ampliar o Programa Pé de
Meia para incluir estudantes do 8º e 9º anos do ensino fundamental das redes públicas.

3. ANÁLISE
3.1. Em relação à sugestão de ampliar o Programa Pé de Meia para incluir estudantes do 8º e 9º
anos do ensino fundamental das redes públicas, compreendemos a importância dessa etapa educacional
e os desafios enfrentados pelos alunos em situação de vulnerabilidade social e econômica.

3.2. Entretanto, informamos que, neste momento, o governo está priorizando a expansão do
Programa Pé de Meia para os alunos do ensino médio cadastrados no Cadastro Único (CadÚnico). Esta
decisão está fundamentada pela evasão escolar no ensino médio e pela Lei que criou o programa: 

Art. 1º  Esta Lei ins�tui incen�vo financeiro-educacional, na modalidade de poupança, des�nado à
permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no ensino médio público.
§ 1º São elegíveis ao incen�vo de que trata esta Lei os estudantes de baixa renda regularmente
matriculados no ensino médio das redes públicas, em todas as modalidades, e pertencentes a
famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com
prioridade aos que tenham renda per capita mensal até o limite estabelecido no inciso II
do caput do art. 5º da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023.

 

3.3. Dessa forma, a Lei 14.818, de 16 de janeiro de 2024, que estabelece o Programa Pé de
Meia, reforça o foco nos estudantes do ensino médio inscritos no CadÚnico. Esta lei foi concebida para
direcionar recursos e apoio aos alunos que mais necessitam, buscando reduzir as taxas de evasão e
promover a inclusão social por meio da educação. O obje�vo é garan�r que esses jovens possam concluir
seus estudos com sucesso, mi�gando os efeitos das desigualdades sociais.

3.4.  Acreditamos que, ao estabilizar e fortalecer a educação no ensino médio, estaremos
criando uma base mais sólida para possíveis futuras expansões do programa. Estamos cientes dos
desafios enfrentados pelos estudantes nos anos finais do ensino fundamental e reconhecemos a
importância de intervenções nessa fase. Contudo, no momento, a prioridade é consolidar o impacto
posi�vo do Programa Pé de Meia no ensino médio, conforme estabelecido pela legislação vigente.

3.5. Ademais, os estudantes do ensino fundamental não estão desassis�dos pelo Governo
Federal, pois uma das condicionalidades essenciais do programa Bolsa Família é justamente a frequência
escolar. Para garan�r o acesso e a permanência na escola, o programa exige uma frequência mínima
de 75% para os beneficiários de 6 a 18 anos que ainda não concluíram a educação básica. Essa medida
assegura que os alunos do ensino fundamental recebam o suporte necessário para con�nuar seus
estudos, contribuindo assim para a formação educacional e o desenvolvimento integral dos jovens.

4. CONCLUSÃO
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4.1. Dessa forma, agradecemos sua compreensão e estamos à disposição para con�nuar
discu�ndo maneiras de melhorar a educação em nosso país, sempre buscando soluções que beneficiem
nossos estudantes de maneira eficiente e sustentável

 

À consideração superior,
RODRIGO LUPPI DOS PASSOS

Coordenador-Geral de Ar�culação de Polí�cas, Bene�cios e Condicionalidades
 
 

MARISA SANTANA DA COSTA
Diretora de Incen�vos aos Estudantes da Educação Básica

 

De acordo. Encaminhe-se à ASPAR.  
 

KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT
Secretária de Educação Básica

  

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Luppi dos Passos, Coordenador(a)-Geral de
Ar�culação de Polí�cas, Bene�cios e Condicionalidades, em 19/06/2024, às 15:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Marisa de Santana da Costa, Diretor(a) de Apoio a
Permanencia do Estudante, em 20/06/2024, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretário(a),
em 20/06/2024, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4988997 e
o código CRC CDA40BAA.

Referência: Processo nº 23123.003820/2024-48 SEI nº 4988997
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HIJKLM	NOP	HQKRS	TM	QIUIVMWXS	TM	USYUZ[[XS\	US]	M	VLMY[̂ZL_YUIM	TZ	USYVLSQZ	TM	TI[VLÌKITSLM	A���:� aQMYS	TZ	bLMY[̂ZL_YUIM	TS	cSYVLSQZ	dSUIZVeLIS�:7� f����/��	��	������� ��	������	��	���1����	���	�	��������	��	���������	��	�������2��	��	�8�7�	���	��	�����	��	���������	������	����	��!��������	�������	@	&��������	�	����������������	����.����	�	0��������	�	����	��	���	�	ghijklgmghn	������	��������	��	���������	��������	&��	�	��������������	�����o������	�������	��	�����	��	������2��	�������	@	����������	��	�����������:E� ��	��������	���������	��	����������	���	���������	���������	���	��������	����������	�	&��	����	����������	�����	����	��	������2��	����	������&�����	��	�������	�	�������	��	�����	���	��� ��������	���	����	������	�	>������	�D	)�AE��	��	�	��	1��
�	��	�8�7�	&��	�����������	��	������2��	����	�������!����	���	�������2���	������	��	���	����	AD	�	�������������	��	�����(��4����	��	��������	������+���	����	������� ��	@	����������	��	�����������:�� f��	�������������	��	��������	����������	��������	����'�	��	����	AD/�	��	$��	�D	3�8�A�	��	�337�	���	�������	����	����	$��	�D	�:�:E8�	��	�8�E�	C���������	��!���	�������	&��	�	���������	��	��	�����	��	�����(��4����	��	��������	������+���	��������	�	��������	��	����������	��	���������	�	�������������	���	�	�(� ��	�����(��4����	��	���������	����1�	�	��&���������	��	��������	��	���������	��(������	���	������	������� ����	�����	���	
+	������������	��	��	��������	�	����������	��	���������	�	��������	@	����	�����������:)� "	"�##$	1+	��������	��!���	���������	��	�����(��4����	��	��������	��	��������������	&���	����	�����+����	��������	���	����	�������2��	��������������	�	�����(��4����	��	#���	?��+�9:�;	�	��	�###/>9:�;	����	�	?����	#&��������	�	�	�����(��4����	��	�#p9::;	����	�	?����	�������!���	���'��	���
���	�������������	<�-��������2��	����(+������:3� "	"�##$	1+	������	�����	&��	����������	�	�����(��4����	��	���������	C	F
����	%%%	��	"��-�	%%%	��	5��������	����� ��	�D	3A)�	��	�8���	����4	����'���	��	��&�������	����	�	�����(��4�����	������	��	&����	��	�������	�	�����������	��	����������	�	����������	����.����	�	0��������	��	��������	��������������	���1����	��	�������	������������	��	������������	��	���������	�	��	<�-�	��	���-�	��	���������	����������	���������	�	���+���	�
�/��������	����������������	������+����	�	���������	��	&����0�����	�	��	�-����4����	���0�������	��	�����	�'�����	��	�������������	�	��	!������	��'�	���	��� 0�����	��������������	��	�!����	��������	�	��	��������	�������������A8� q���	����������	��	��������	&��	��	�����(��4�����	��	��������	1+	����������	���	����������	��	�������2��	��!���� ���	��	��	�������	���	����������(+����	����	���	����������	"�	�����(��4�����	�������	���	���������	���	��&�����	�1�����	��!����
�����	����	�	��������	��	��	�������	��	���4����	����	������������	��	��������	�����	��	�����	&��	�����	���	����!�����	���	���������	�	�������	����'����	��1� ���	��	����������������	�	&����������A�� ��	����	��	"�������	#���!���	����	�	�����	��	�����(��4����	��	��������	�����������	��	o�����	��	f����	��	%� �����	�-������	����	"����	���(��	���������	���	������	��	��!�������	��!�����	���!�	�	�������������	��	��	�������	�	������	��	�������2��	��!���� ���	������+����	@	����������������	����.����	�0��������	��	����������	������������	�	�����	��	��������	��	����������+���	�	�����	��	����������	�������������	����� ���	�	�������	��&����	&��	����������	���������	����	�����1���	���	��������������A�� #�	�����	���	��� �����������	����������	���	������������	���	��������	��������	�	��	(���	��	�	�����	�����	��	�������	��������	���������+����	�������	������������	�����	�����	��������	��	�����	�����������	�0�������	����	&��	
�1�	������������	��	�&�������	��	���������	�������2��	��!���� ���	��	(����������+����	����	�����	��	������2��	����	&��	�	����	����������+���	���
�	�����	��0������	����	�������	�	���������	�	�������/��		����	���	��������	�������������������	��'�	��	�������	����	��������	��	��������	���	<�-��������2��	��!����
����	���	����(��	��	����������

rstustvuvwx	ryzw{ |}~t��}	�	u�s�r�r	�	���������

�����ztt��������������t���t���������������������������������������������������������������������������������������rrsvyr{������� rvtr�
Relatório GT_CDAR_Amazonas (0901527)         SEI 48300.000518/2024-71 / pg. 12



���� �����	
��
�����	���������	�����	���	�������������	��	��������	���������	���	�������������	���������	����	�����	�	����	���	����	������	������������������	�����������	�	���������	�����	 	���	�	����������	�����!����	"���	�������	������������	��#��	$�%�#�����&'��	���	��������	��	��������	 	���������	���	���������	������	�	��������	����	�����(���	����	�	���������	�)#�����	��	��(��	���	��(�	�����
���	������	��	�������*���	������+�����	�	���	��������	�	�����	�+�����	$�%�#�����&'���	�������,�����	�	����������	�����!�������� -���	���	
�(�	�����	$�%�#�����&��	���	��������	������	����	���.������	������������	��������	���	����������	��	��������/	�	�����	�	���	��,�	�����������	��(�	��������	���!	�����	�����������	�	�	�������	��	���������	��	�+�������0� 1
	���	���*��	�������	�	�������������	��	��������	��	
�����	���������&��	��	���	�	������	������#��	����	�	��������&��	��	�����&�	��������	������	�����	����	���	�����������	��	��������	���	�	�����	�������	�
�,��	�����	���+���	�	��	�+���	��	��������	�������2���	���	����	�*���	��	���	����	��*����������3��	����!���	���	�	�����	��	��������	������	���	��	�����	���#
����	�	���	��,�	����	������&��	��	����������4� �� �	������	�	��������	�����
���	���������	���	�	�����	�+���	��	�������������	���	 	�����2���	���	�	��������+�*��	��	����������	��	����	����	��������	����	�����������	����	��������	5	����,����&��	��	�������������	���	��	���������	�������������	�����*�	�	���������	��	�+�����	��	���*����&��������!���	��	��	�����������	���	�	������	��	�������	������!���	����	���	�	�+���	��	�������������	�����	�	�����	�����2���	���	�	,���&��	��	���%�	�����������	������������6� �����	���*���	����	���	��	��������	��	����	���(��
���	��	����������#��������	����3��	����������	�	�����#��������	��	������	���	�����&����,����*���	�	�����	����������	��	��	�������	�������	���	����������	�	���*������	��	�����	��	��������	���	������	���	����������	5	����&��	��	�������������	��+����	�����2����	���	�	,���&��	��	���%�	��,����
���	��	���������	��	�����	���*��	�	����&��	�������	��	��,����&��	���	��	��������	��	������	��	����������7� 1�#��	�	�����*&��	�����	����	�����	��	���������	����	���	�����	��	�,�����	������������	���
��	�	�����#�������	��	���*�����	���	��	�����������&'���	 	����������+���	���	
�(�	��������	��#��	�	��������	���	�����	��	�����	�)#�����	-��������	����	����,����	���	�����	��	�,�����	������������	���
��������	5�	������	�������&'���	������	����	��	���*8���	���	�����	��	���������	��	������&��	��(��	���
������	��	8���������	����	���	��	�����	�����
��	���������	���	���
��	������	�	���������	�)#����	�	�	��������&��	��	�����&�	���	���������������9� :�	#��	�����������	����	�	��!����	���	������	��	�������������	��	��������	�����	��������	�	���!���	�������������	��	����������	�	����	������&�����	�	��������&��	���	�*����	�����	���!����	�����	��	��������	������	���	�������	�	��������&��	���	�*���	;�����	�	��,����
�����	������������	��	������	��,�����	����������	��	��������������	���	��#������	�������	�	�����	���*��+���	���	������	����������	�����	��	��������	�����	�����	�������	���	��	�*�����0<� ��	�����,���	�����	�������*��	�����	��	�����������	�	���	�����	���������&��	�����	�����	���	�����&'��	����=����38����������	�	�	�����	�����	��(����������&���	����	���	
!	�	�������������	��	��������	��	������#�������	���	�����	��	����	�*���	�	���������	�����	���	����,���������0�� "���	��������,����	
!	�	�����	��	���	
����	�	��������	��8������	��	��������	����	����,����	���	�	����&��	��(�	���*��	��	����,����&��	��	�+�����	��������������	��	�����	��	�����	��	�������	��	���������������	��	�������	�	��������	����	�����(���	��#	�	�����	��	�����	��	����������	�����!�����0>� ?�	����	��	���&��	�����	�������*���	 	�����������	���	��	���%�	�����	����	��	����	��	���	���*��&��	��	�������	������3��	�	��������	������������	���	���������	������&��	��	����������	���	�	������	��������&��	���	�*���	�	�����	������������	��	������	����������!�����0�� �	@�,���	�	��,���	���������	�	$�%�	�����	�������*���	��	�������
�������	�����!����	���	�#��������	�	���*�	��	A�����
�	�B	��0<4�	��	><>��	�������������	��	CC?	�	����������	��	���������/
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Gabinete da Ministra

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, - Bairro Zona Cívico-Administrativa
CEP 70040-906 - Brasília/DF

   
 
OFÍCIO SEI Nº 2187/2024/MPO

  
 

Brasília, 03 de junho de 2024.

Ao Senhor
KLEYFERSON PORTO DE ARAUJO

Chefe de Gabinete
Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Institucionais
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Resposta à Indicação Parlamentar nº 292/2024, de autoria do Deputado Marangoni .

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 14022.036674/2024-84.

Processo Super/Presidência nº 00001.002221/2024-98.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao OBcio nº 382/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 7
de maio de 2024, o qual trata do OBcio 1ªSec/INC/E/nº 20/2024, de 19 de abril de 2024, que encaminha
cópia da Indicação nº 292/2024, de autoria do Deputado Federal Marangoni - UNIÃO/SP, que "sugere à
Exma. Sra. Simone Tebet, Ministra de Estado de Planejamento e Orçamento, o pagamento do compromisso
do Brasil de Contribuição ao Fundo MulLlateral de InvesLmentos - FUMIN (MPOG), no valor de USD 18
milhões".

Encaminho, em resposta à Indicação citada, cópias da Nota InformaLva SEI nº
268/2024/MPO (42341523) e do Despacho (42341540), da Secretaria de Assuntos Internacionais e
Desenvolvimento desta Pasta, contendo esclarecimentos sobre o assunto.

 

Anexos:

I - Nota Informativa SEI nº 268/2024/MPO ( 42341523); e 

II - Despacho (42341540).

 

Atenciosamente,
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MARILIA OLIVEIRA BARBOSA LIMA

Chefe de Gabinete da Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento

 

Documento assinado eletronicamente por Marília Oliveira Barbosa Lima, Chefe(a) de Gabinete, em
03/06/2024, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42409440 e
o código CRC 5B62B580.

 

Processo nº 14022.036674/2024-84. SEI nº 42409440
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Secretaria de Assuntos Internacionais e Desenvolvimento

Subsecretaria de Organismos Internacionais e Desenvolvimento
Coordenação-Geral de Instituições Financeiras Internacionais

 

   
 
Nota Informativa SEI nº 268/2024/MPO

  
 
INTERESSADO(S): Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares da Secretaria de Relações

Institucionais SEPAR/SRI da Presidência da República

 

ASSUNTO: Indicação Parlamentar nº 292/2024, de autoria do Deputado Federal Marangoni

 

 

 

1. Trata-se de demanda de subsidio por parte da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
da Secretaria de Relações Ins4tucionais SEPAR/SRI da Presidência da República, relacionada à Indicação
Parlamentar nº 292/2024, de autoria do Deputado Federal Fernando Marangoni (União - SP), que "sugere à
Exma. Sra. Simone Tebet, Ministra de Estado de Planejamento e Orçamento, o pagamento do compromisso
do Brasil de Contribuição ao Fundo Mul4lateral de Inves4mentos - FUMIN (MPOG), no valor de USD 18
milhões".

2. O Fundo Mul4lateral de Inves4mento (FUMIN) é o braço concessional do Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) voltado a micro e pequena empresas, empreendedorismo e inovação, provendo recursos
através de emprés4mos ordinários, recursos não reembolsáveis, linhas concessionais e aportes de
par4cipações no capital das empresas (equity) para projetos relacionados à educação financeira de
mulheres e aposentados, novas tecnologias para pequenas e médias empresas, programas de
empresariado jovem, criação de fundos para empresas startups, criação de oportunidades econômicas para
comunidades pobres, desenvolvimento de modelos de sustentáveis e desenvolvimento de parcerias
público-privadas verdes, entre outros.

3. O FUMIN atua sob o nome de BID LAB e encontra-se em sua quarta rodada de recomposição
(FUMIN IV), aprovada pela Assembleia de Governadores do BID no ano de 2024. Estabelecido em 1992, o
FUMIN/BID LAB apresentava em dezembro de 2023 uma carteira opera4va global de USD 613,1 milhões
aprovados para um total de 471 projetos.

4. Desde a sua criação, 198 projetos brasileiros foram apoiados pelo Fundo, representando um
montante total de US$ 200,7 milhões, cerca de 9% do total da carteira do FUMIN para todos os países. A
esse montante se somam projetos regionais que têm o Brasil como país beneficiário, que alcançam USD 41
milhões desde a criação do FUMIN.

5. O Brasil 4nha em dezembro de 2023 um total de 35 operações na carteira a4va, que
correspondiam a USD 49,8 milhões junto à ins4tuição. Além disso, o Fundo apoiava 61 projetos regionais
que incluíam o Brasil como beneficiário, em um montante total de USD 19,9 milhões. A tabela abaixo
mostra as principais operações aprovadas no ano de 2023.

Operações de destaque com Brasil em 2023 (USD mil)
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Valor Modalidade Projeto

1.650 Equity CLICAMPO: “reduzir o desperdício de alimentos e capacitar os pequenos e
médios agricultores por meio da tecnologia”

2.000 Empréstimo Agrolend – “Financiamento de pequenos e médios agricultores que alimentam o
mundo”

2.000 Empréstimo Academia Cubo – “Transformando a Realidade Através da Educação”

586 Cooperação Técnica Hubs do Ecossistema de Bioeconomia: “Potencializando os negócios
da bioeconomia na Amazônia”

Fonte: Apresentação BID, abril de 2024

 

6. O Acordo Cons4tu4vo do FUMIN III necessita ser internalizado ao ordenamento jurídico
brasileiro por meio da aprovação de um Decreto Legisla4vo e em seguida promulgado por um Decreto
Presidencial. Atualmente o processo de internalização está na etapa legisla4va (MSC 724/2023)
aguardando apreciação da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CREDEN. O Deputado
Federal Damião Feliciano – UNIÃO/PB foi escolhido como relator da matéria.

7. Após a aprovação na Câmara e no Senado do Decreto Legisla4vo, o tema será reme4do para
publicação de Decreto de Promulgação pelo Execu4vo. Em seguida, o Brasil encaminhará o Instrumento de
Subscrição ao BID, momento a par4r do qual cons4tui-se a situação legal que permite o pagamento da
contribuição do FUMIN III.  

8. O compromisso financeiro do FUMIN III prevê uma contribuição brasileira de USD 18
milhões, dividida originalmente em 3 parcelas de USD 6 milhões que deveriam ter sido pagas em 2019,
2020 e 2021. A ação "0539 - Contribuição ao Fundo Mul4lateral de Inves4mentos - FUMIN" traz a
seguinte Disponibilidade orçamentária:  

R$ 1,00

 

Ação Exercício
Valores inscritos em RAP

a pagar

LOA 2024

0539 - Contribuição ao Fundo Multilateral de

Investimentos - FUMIN
2024  

2.100.000

0539 - Contribuição ao Fundo Multilateral de

Investimentos - FUMIN
2024 1.000.000  

0539 - Contribuição ao Fundo Multilateral de

Investimentos - FUMIN
2024 75.631.000  

Total  
76.631.000 2.100.000

9. A internalização do FUMIN III e o consequente pagamento da cota de USD 18 milhões
mostra-se oportuno pois i) o Brasil tem relação extremamente favorável entre aportes e recursos tomados
no BIOD Lab; ii) o perfil de atuação do FUMIN/BID Lab em projetos com impacto social, sobretudo os
ligados à inovação e iniciativas de acesso à digitalização, são bandeiras importantes para o atual governo; iii)
o Brasil é o úl4mo país que ainda não internalizou e pagou a contribuição ao FUMIN III, apesar de já ter se
valido dos recursos dessa rodada do Fundo.

10. O Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO) está envidando todos os esforços para
um célere tramite das aprovações do FUMIN no Legisla4vo. Lembramos que após a CREDEN, o processo
será apreciado, no ritmo ordinário, pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT) e pela Comissão de
Cons4tuição e Jus4ça (CCJ) antes de ir à deliberação no plenário da Câmara. Uma vez aprovado, o processo
é apreciado pela Comissão de relações Exteriores do Senado e em seguida pelo plenário da casa.  
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Documento assinado eletronicamente

FABIO MARVULLE BUENO

Coordenador de Bancos Multilaterais

 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete da SEAID

 

Documento assinado eletronicamente

LEONARDO LIMA CHAGAS

Subsecretário, substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Marvulle Bueno, Coordenador(a), em 15/05/2024, às
10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lima Chagas, Diretor(a) Substituto(a), em
15/05/2024, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42028931 e
o código CRC 9ACDB576.

Processo nº 12120.100868/2019-40. SEI nº 42028931
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Secretaria de Assuntos Internacionais e Desenvolvimento
Gabinete

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.036674/2024-84

 

À ASPAR,

 

Em atenção ao O%cio 1928 (41975353), encaminho Nota Informa2va SEI nº 268/2024/MPO
(42341523) , com subsídios para manifestação desta Pasta à SRI/PR quanto à Indicação Parlamentar nº
292/2024, de autoria do Deputado Federal Fernando Marangoni (União - SP).

 

Brasília, 27 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

VANESSA CARVALHO DOS SANTOS

Secretária de Assuntos Internacionais e Desenvolvimento, substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Carvalho dos Santos, Secretário(a) Substituto(a),
em 29/05/2024, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42341540 e
o código CRC 8A23F9F5.

Referência: Processo nº 14022.036674/2024-84. SEI nº 42341540
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

  

DESPACHO

  

Processo nº: 48300.000518/2024-71

 

Assunto: Programa para consumidores de Água e Energia.

Interessados:  ASPAR

 

À Secretaria Nacional de Energia Elétrica,

1. Em atenção ao Despacho ASPAR (SEI n° 0896521), por meio do qual
solicitam-se subsídios para resposta à  Indicação nº 279/2024 (SEI nº 0896507),
de autoria do Deputado Federal Amom Mandel (CIDADANIA/AM), encaminhamos
a NOTA INFORMATIVA Nº 5/2024/CGDE/DPSE/SNEE (SEI nº 0900827), que contêm
elementos para subsidiar a resposta deste Ministério.

2. Adicionalmente, encaminho, em anexo, o Relatório elaborado pelo Grupo
de Trabalho das Concessões de Distribuição dos estados do Amazonas e do Rio de
Janeiro (GT CDAR) (SEI n° 0901527), instituído a partir da Portaria nº 448-P/GM/MME,
de julho de 2023, com a finalidade de avaliar a sustentabilidade das concessões de
serviço público de distribuição de energia elétrica, afim de contribuir para o elucidação
da temática por parte do parlamentar.

Respeitosamente,

 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Araujo Teles,
Diretor(a) do Departamento de Políticas Setoriais, em 22/05/2024, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0901003 e o código CRC 1353E27B.

Referência: Processo nº 48300.000518/2024-71 SEI nº 0901003
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

  

DESPACHO

  

Processo nº: 48300.000518/2024-71

 

Assunto: Indicação Parlamentar nº 279/2024.

Interessado:  ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E
FEDERATIVOS

 

À Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR,

 

1. Em atenção ao Despacho ASPAR SEI nº 0896521, que trata da Indicação
nº 279/2024, do Deputado Federal Amom Mandel, a qual "Sugere esforços para
garantir o fornecimento contínuo de energia no Estado do Amazonas, explorando
alternativas como avaliação de novas empresas ou modelos de gestão",
encaminhamos o Despacho CGDE SEI nº 0901003 e a NOTA INFORMATIVA Nº
5/2024/CGDE/DPSE/SNEE, SEI nº 0900827, com os quais concordamos, que contem
os elementos para subsidiar a resposta à referida Indicação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gentil Nogueira de Sá Junior,
Secretário Nacional de Energia Elétrica, em 28/05/2024, às 08:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0901983 e o código CRC 29F70B6A.

Referência: Processo nº 48300.000518/2024-71 SEI nº 0901983
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